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OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao
Complexo Escolar Municipal de Pato Bragado- Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré
Escola, edificados na Quadra n.s 04, Lotes n.e 01 à 08, contemplando serviçok de
preparação para Instalação de plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-
corpo, além de alterações nos banheiros, conforme memorial descritivo, planilhas e
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NS 029/2017.

processo

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo Escolar
Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré Escola, edificados na Quadra
n.5 04, Lotes n.^ 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de plataformas de
acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros, conforme memorial
descritivo, planilhas e projetos de engenharia anexos ao edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 27 de dezembro de 2017, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.

Editai; O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de dezembro de 2017.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS ESERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA

DEPARTAMENTO: EDUCAÇÃO ECULTURA

JUSTIFICATIVA A Secretaria IVIunicipal de Educação e Cultura a contratação de Empresa do ramo
para adequações junto ao Prédio da Escola Municipal Marechal Deodoro, incluindo o prédio da
Pré-Escola, contemplando as necessidades de redemolação de banheiros, bebedouros, serviços
de preparação para instalação de plataformas de acessibilidade, troca de grades ehri escadas,
guarda-corpo no piso superior.
As adequações se fazem necessárias para o início do ano letivo/2018, já que parte dos alunos
que hoje freqüentam o espaço do CMEI Gotinha de Mel serão atendidos na referida Escola

Municipal.

OBJETO: Solicitação de Adequação no Escola Municipal Marechal Deodoro
Solicitado Por:

Cristiane Scheuermann Bonatto

Data da Solicitação: 06/12/2017.

Assinatura.

Carimbo

Secretaria

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento / / Assinatura

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data

( ) Autorizado

Assinatura

Carimbo

) Não Autorizado
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Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de dezembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da contratação de empresa do ramo para execução de reformas e melhorias
junto ao Complexo Escolar Municipal de Pato Bragado (Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré-
Escola), conforme condições descritas no Memorial Descritivo, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.11502.013 - Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro
4.4.90.30.99.24 -1146 - Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 505
4.4.90.39.99.16 - 1151 - Manutenção e Conservação de bens Imóveis - Fonte 505

Cordialme

DJONI ALEmDER ROHDEN

SECRETÁRW DEFINANÇAS
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PARECES JUEÍDICO MUIICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 029/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a realização de adequações no complexo escolar, conforme termo de
referência, memorial descritivo, planilhas de serviços e cronograma físico-fmanceiro, todos
anexos ao presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, o objeto é juridicamente possível e o teto foi estabelecido com base em tabelas
oficiais elaboradas pelo departamento de engenharia. Esta procuradora não tem condições
técnicas de analisar se o preço está ou não dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa
ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que
as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Esteé o parecer, que fica sob censura de oi^tro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 08 de dezembro

[5. Luft

0/ÍB/PR 56100
Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de dezembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria de Educação e Cultura

Seniior Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de empresa para execução de reformas e

melhorias no complexo escolar de Pato Bragado (Escola iVlunicipal Marechal Deodoro e Pré-Escola),
comunicamos que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS",
tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

WlViAR ROHDEÍ

j Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 029/2017

TIPO DA LICITAÇÃO: MEIMOR PREÇO GLOBAL

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.2 029/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de
acordo com o disposto na Lei 8666/93, Lei Complementar n.g 123/2006. Lei Complementar n.g
147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e Decreto Municipal n.s

048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas
no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

1.. fMrV©-., R/\rií/\-C||e&l\L«'RA'R|Á- ;Í\-JEWREGA DOS EINyiÍLif|fs-:GO|»

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 27/12/2017, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de
habilitação, e n^. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos
Envelopes Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

iyi©aiDy\ SESS/\Ü PWlSli
aílL

"•e*

2.1. Às 08h20min, do dia 27 de dezembro de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de
Licitações da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se
com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação
de habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste

edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n^ 1- Documentos de Habilitação;

b) Envelope n^ 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.^ 020/2017

DATA DE ABERTURA: -

HORÁRIO:08h20min

ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA"
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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LICITANTE: XXX

CNPJ: XXXXX

ENDEREÇO-.XXXXXXXXXXXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N.^ 020/2017

DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:

08h20min

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTA ÇÃO"

LICITANTE: XXX

CNPJ: XXXXXXX

ENDEREÇO:XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio
similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com
aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1

deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações
complementares, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para
abertura da sessão pública.

» y -« * t H •• : ; •• • ••
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Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo Escolar Municipal
de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré Escola, edificados na Quadra n.^ 04,
Lotes n.5 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de plataformas de
acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros, conforme memorial
descritivo, planilhas e projetos de engenharia anexos ao edital.

No preço para a execução das obras previstas neste edital deverão estar inclusos os materiais e mão

de obra, conforme memorial descritivo anexo deste Edital.

3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.

3.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com memoriais descritivos, de acordo com

este Edital de Licitação e seus respectivos anexos.

3.3 Concluídas as obras, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e livres de
entulhos decorrentes dos serviços.
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3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU, devidamente

recolhida e quitada antes do início dos trabalhos.

3.5 A empresa deverá efetuar a inscrição da obra junto ao INSS antes do início dos trabalhos.

3.6 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscrição

da obra junto ao INSS e recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/s).

3.6.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para
apresentar os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.7 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.8 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.9 A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste
edital.

4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de

Licitantes, com o certificado cadastral fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data
de abertura da presente licitação e os nãos cadastrados que atenderem a todas as condições
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data de abertura dos envelopes, nos
termos do art. 22, § 2° e 9-, da Lei n.- 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas
neste Edital.

4.2 As empresas interessadas acessando a página da Internet do Município, na Aba Licitações,
Tomada de Preços 029/2017 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos, adendos
e anexos, no endereço mencionado no cabeçálho deste Edital. Caso não possua acesso à Internet,
poderá requerer uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal, Departamento de
Licitações, no horário das 07h30min as llh30min e 13h30min as 17h00min;

4.3 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:

4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada
de Preços.

4.3.2 Empresas que não atenderem às condições deste edital;

4.3.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

4.3.4 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas

temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a
Administração Pública (Art. 87,111, da Lei n^ 8.666/93)

4.3.5 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da

Lei n5 9.605/98;

4.3.6 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.3.7 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;
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4.3.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

4.3.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei ns
8.666/93.

4.3.10 Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;

4.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.5 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.6 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo
anexo;

4.7 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação
de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel
timbrado da empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.

4.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4.10 É vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em
qualquer das etapas deste certame.

4.11 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por:

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem

constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome
da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de

identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou

estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações,
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acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01, deverão
ser apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo iVIunicípio de Pato Bragado, válido
na data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto
licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos
para formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita

Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela
Secretaria de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da

proponente (MUNICIPAL);

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior db Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no
documento. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade,
serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de
Cartório(s) Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com
data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da
sede da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa
de Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade
Trabalhista), conforme modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo
presente edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar
desta licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme
modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo
anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá
de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração
de Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do
contrato (Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
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6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa
proponente e do seu responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser
feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.
Évedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável
técnico por mais de um proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado
de no mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo IVIunicípio, comprovando que a empresa,
através de seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso ao local da obra. A visita
técnica deverá ser agendada junto ao setor de engenharia do IVIunicípio, pelo fone (45)
3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade
quanto aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o
CNPJ da matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que
se julgada vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de
inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo

deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação
de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas
através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não
são válidas para fins de licitação".

6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para
apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de
comprovação que não sejam as exigidas neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
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6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do iViunicípio de
Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45
3282-1355).

6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão
Simplificada da Junta Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.

6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela
Lei Complementar n.^ 123/2006.

6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos

documentos apresentados no envelope n^ 1, mediante a apresentação dos originais.

6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório,
deverá formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá
ser entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

ilSdliaRiiSía!

7.1 A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.

7.2 Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação
exigida neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n-
8.666, de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato.

7.3 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

8.1. Os arquivos contendo os memoriais descritivos e demais anexos, serão entregues junto com o
edital, em meio magnético, bem como serão disponibilizados junto ao site do município, no endereço
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eletronico http://www.patobragado.pr.gov.br. na aba licitações, licitações abertas.

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.

9.2. O invólucro n- 2 deverá conter a CARTA PROPOSTA, conforme modelo anexo, acompanhado da
PLANILHA DE PRECOS/SERVICOS E DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2.As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da
sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissão da
ordem de solicitação e/ou serviços;

9.2.5.Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato
ou emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;

9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);

9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao
valor unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.

9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes
ao objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos,
lucros e quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o
objeto, não se admitindo qualquer adicional;

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme modelo da
proposta anexa.

9.2.11.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicara sua inteligência e autenticidade.

9.2.11.1.Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.11.2.Conter a ta 3ela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

iVIATERIAL R$

MÃO-DE-OBRA R$

TOTAL R$

9.2.11.3.Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
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9.2.12.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de
custos serão desclassificadas.

9.2.13.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde
que não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão
para apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.14.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n^ 02, bem como
as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo
permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem
tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

10.1.1.1. Declaração de enquadramento da licitante como IVlicroempresa - IVIE, Empresa
de Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à
documentação ou proposta de preços apresentadas.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 -
Documentos de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos
licitantes presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE
FORNECEDOR IViUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o
Envelope n° 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
o julgamento.

10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio
deste Instrumento Convocatório.
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10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

10.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros
da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

10.11. Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo
de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

10.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que
foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.

^ i
"•i u"-

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes
presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas
e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o
processo.

11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

11.5. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global",
classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as
especificações do Edital e ofertar o menor preço.

11.6. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

11.7. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:

ll.7.l.A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de
Grande Porte), no prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta
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considerada inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.7.2.l\lo caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.8. Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

11.9. Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.10. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

11.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja
possível, os licitantes habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de
Licitações.

11.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de
desclassificação.

11.13. Será desclassificada a proposta que:

11.13.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

11.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

11.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

11.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes;

11.13.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme
modelo anexo a este edital.

11.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:

11.13.6.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

11.13.6.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

11.13.6.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos serviços.

11.13.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

11.13.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
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(a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por
cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.13.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666,
de 1993, sob pena de desclassificação.

11.14. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.14.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem do item 11, se for o caso.

11.15. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado
aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

11.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos

interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação
do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao
licitante vencedor.

11.17. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.

11.18. O resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário
Oficial Eletrônico do iViunicípio.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 82.300,43 (oitenta
e dois mil trezentos reais e quarenta e três centavos). O preço deve incluir, além do lucro, todas as
despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas
ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e
deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na
data da ata correspondente.

l3.l.l.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação
do procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse
mesmo prazo, fazê-los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5
(cinco) dias úteis do seu recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
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13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo
com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993,
desde que cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato,

para apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança
bancária junto a Secretaria de Finanças deste ÍVIunicípio.

14.3.l.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o

máximo de 2% (dois por cento).

14.3.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento)

do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1^ do artigo 48 da Lei n° 8.666,

de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual

à diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor

da correspondente proposta.

14.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

14.4.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

l4.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
14.5.1.Caução em dinheiro;

l4.5.2.Seguro-garantia;

14.5.3.Fiança bancária.
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14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

14.10. Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas

do contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou

declaração da própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos
exigidos, quando não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado,
colocar a mesma em funcionalidade;

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo

de Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §52 da Lei n° 8.666/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a

contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura,

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para
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celebrar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções

previstas em Lei.

16.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos
no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.

16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços será de até 90 (noventa) dias após a
assinatura da Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro.

16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as

obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5.- O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou
notificação judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que a
CONTRATADA, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços

executados até o momento da rescisão.

17.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições
realizadas pelo setor de engenharia do município.

17.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o
pagamento à empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização.

17.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-
financeira, conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com
apresentação de GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos
trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como

comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos
trabalhadores envolvidos na obra.

17.4. Condições mínimas de pagamento:

17.4.1. Para o 1^ Pagamento

17.4.1.1. ART de execução devidamente recolhida;

17.4.1.2. Comprovante de garantia contratual

17.4.2.Último pagamento:

17.4.2.1. Certidão de conclusão ou Termo de recebimento dos serviços emitido pelo
Departamento de Engenharia;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos
abaixo indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1 Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que
o valor do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior
ao de aquisição, comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.s. 71, de
10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente
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habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração
constante do Anexo VIII do presente Edital;

17.6.2 Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada,
deverão ser destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de
acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.^. 69, de
10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da
mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão
Negativa de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento
correspondente.

17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite

para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e

afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da

contratada.

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado
ao Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto
do contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE,
para avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte
e no futuro contrato administrativo.

18.2.1 O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e
segurança com que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo
com a proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.11502.013 - Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro
4.4.90.30.99.24 -1146 - Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 505

4.4.90.39.99.16 - 1151 - Manutenção e Conservação de bens Imóveis - Fonte 505

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas,
pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
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20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n5 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.

20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às
llh30min e das 13h30min às 17h00min.

20.4.1 IMão serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as
mesmas estarem devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.1.1 Advertência por escrito;

21.1.2 IViuIta de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.1.3 IVIuIta compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

21.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

21.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

21.2.1 Advertência por escrito;

21.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);

21.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

21.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
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21.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

21.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.

21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

22.1 Constituem-se anexos do presente edital:

22.1.1 Anexo I - Termo de Referência;

22.1.2 Anexo II - iVIodelo de Declaração de Enquadramento;

22.1.3 Anexo lil - Modelo de Declaração de Idoneidade
22.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista

22.1.5 Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6 Anexo VI-Modelo de Declaração de Responsabilidade;
22.1.7 Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;

22.1.8 Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;
22.1.9 Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10Anexo X- Declaração de Parentesco;

22.1.11Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13Anexo XIII - Ordem de Serviços.

22.1.14Anexo XIV- Minuta de Contrato;

Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
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23.2 o não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato,
implicará perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei
8.666/93.

23.3 Fica assegurado ao iVIunicípio o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.

23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do

cumprimento das disposições nele contidas.

23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.

23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão em sentido contrário.

23.10 Éfacultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32,
§ 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

23.14 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
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23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.

23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone
n5 (0xx45) 3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no
endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para a entrega das propostas.

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2017.

LEOM R ROHDl

'todo Muéicípio
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.e 029/2017

1-DO OBJETO;

Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo Escolar
Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré Escola, edificados na
Quadra n.^ 04, Lotes n.^ 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de
plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros,
conforme memorial descritivo, planilhas e projetos de engenharia anexos ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS;
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja, nos memoriais descritivos, projetos
e planilhas.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n.5 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos
respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de. de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os

documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) iVIanteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório
supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico ,
inscrito no CPF/MF sob o n.- e Identidade sob Registro Geral n.-

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.s

b)Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente^

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/MF_

Inscrição Estadual_

inscrição Municipal/ISS (Alvará)

Instituição Financeira/Banco

N5 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N5 de fax da empresa_

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato_

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal_

RG N5

CPFN5

_Órgão emissor

e-mail:

Locale data

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

_Agência_

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
(. www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVlodalidade
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2017, declara sob

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)
ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR
Tomada de Preços n.5 /2017
Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.^ ), na Cidade de
, Estado de , inscrita no CIMPJ sob n^.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOÍVIADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme
edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE

PREÇOS n5. /2017.
, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENÚNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVlunicipal de Pato Bragado

A proponente , abaixo assinada, participante da licitação
modalidade , por seu representante credenciado, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n- 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do
procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.^ ,
com sede na na Cidade de

_, adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.^
Estado de

72017.

integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.^

/2017, juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em
/ /

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.e 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV- MINUTA DO CONTRATO N.e

REF. TOMADA DE PREÇOS l\1.5 /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG

/PR e do CPF n2 , residente e domiciliado na , n.s ,

Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula
de Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
N.5 8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente.

Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N.5 018/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo Escolar Municipal
de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré Escola, edificados na Quadra n.^ 04,
Lotes n.5 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de plataformas de
acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros, conforme memorial
descritivo, planilhas e projetos de engenharia anexos ao edital.

CLÁUSULASEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.5 /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do
Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT,
pertinentes.
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CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO EDO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do
presente contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATAIMTE, para
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e
neste contrato administrativo.

§ 15 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

§ 22 - A COIMTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente COIMTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a
abertura de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal
do contrato poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido,
determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então,
tal comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO
pagará à CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após
o aceite pela fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRiCAO VALOR EM R$ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MAO-DE-OBRA RS
TOTAL RS

§ 55. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas
e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas
pelo setor de engenharia do município.

Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos
trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento
dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

§15 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 1^ Pagamento

A.2) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:

B.2) Certidão de conclusão de obra ou Termo de Conclusão dos serviços emitido pelo
Departamento de Engenharia da municipalidade;

Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:
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Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso 11, da IN n.5. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente
contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa
contratada - modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital;

Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na
fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato
(Art. 42 e parágrafos, da IN n.5. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à
previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa
de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.

O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite

para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e
afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da

contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente
recebida, dentro de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias
corridos após a emissão da ordem de serviços expedida pela Municipalidade. O prazo de vigência do
contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando
houver necessidade e interesse do IVIunicípio, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

Afiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.
§ 15. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO
constituirá Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais,
expedirá devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento
Definitivo.

§ 2°. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e
ético-profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto
deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a
execução da obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui
estabelecidas e também o disposto no art. 618 do Código Civil.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
I - Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra

que se façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido
incluídos nas planilhas de quantitativos pelo IVIUNICÍPiO, porém constantes das especificações
fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias,
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais
utilizados, bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do
município ou terceiros, por funcionários ou pertences da COIMTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de
constatar discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções,
cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando
sempre em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se
refere ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da
obra;

VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e
acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com

qualidade compatível com as normas vigentes;
iX- Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer

tempo pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em

decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo

licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico,
devera providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços

contratados serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade,
qualidade e utilização.

XIV- Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à
execução e liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser

lavrado pela Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e
confirmados por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;
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XVI - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.^ xxx/2017, durante
a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da
CONTRATANTE, afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I- Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no

Diário de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e
serviços executados;

ill - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar,

por casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da
mão-de-obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as
normas previstas nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do

objeto;

VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,

correspondente aos serviços prestados;
VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
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multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas
conforme dispõem os incisos I e li do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § do artigo 48 da Lei n° 8.666, de
1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à
diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da
correspondente proposta.

Agarantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;
C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando
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não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

Advertência por escrito;

Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do
contrato por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do
contrato;

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

o Município 8, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

IV

V
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A.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

B. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços

contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste

contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUIMICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições
estabelecidas neste contrato.

§ 19. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO,

poderá o presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do
MUNICÍPIO.

§ 2^. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do
MUNICÍPIO pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 35. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por
cento) do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a
contagem de prazo de execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.S;

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.11502.013 - Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

4.4.90.30.99.24 -1146 - Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 505
4.4.90.39.99.16 -1151 - Manutenção e Conservação de bens Imóveis - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do

Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem
no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VEIMCEDORA

CONTRATADA
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município de pato BRAGADO - PR
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MUNH

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DEPATOBRAGADO

EMPRESA: Prefeitura Municipal de Pato Br

DATA:

TIPO OBRA:

PROTOCOLO:

PRAZO EXECUÇÃO 2 MESES

BDI 27,7427»'»

ITEM

01

SERVIÇOS

GUARDA-CORPO,PEITORIL E BASEPNE

ÍNDICE

0.00%

30

17.333,71

JiNOPERIOM 60

4.333,43

X NO PERÍODO

20,00%

90 K NO período 120 SNO período 150 K NO período 180 %NO PERÍODO

VALOR

SERWÇO

c/aoi

21.667.14

VAVOft

PIANIIKA

S/BCI

16.961.55
02

03

04

BANHEIROS ESCOLA

BANHEIROS PRÉ-ESCOLA E POCOPNE
0.00%

0.00%

0.00%

31.487.72

17.018,91

80,00%

80,00%

7.871,93

4.254,73

•20,00%

20,00%
39.359.65

21.273,64

30.811,67
-16.653.51

05

06

0.00%

0.00%
07 0.00%
08 0.00%
09 0.00%
10 0.00%
11 0,00%
12 0.00%
13 0.00%

: 14' 0.00%
IS 0.00%
16 0.00%

- 17-

18 '

0.00%

19

20

0.00%

0 00%

0.00% 65.840,34 80,00% 16.460,08 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 82.300,42 64.426,73

80,00% 20,00% 0,00%DESCONTOPROPOSTO / VAIOR DASPARCEIAS 0,00% 0,00% 0,00%

• 65.840,34 80,0ü%í 82300,42 100,00% 82.300,42 100,00% 82.300,42 100,00% 82.300,42 100,00% 82.300,42 100,00%
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2

2.1

wm^- município de pato BRAGADO - PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
TABELAS DE REFERÊNCIA; SINAPI/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO

ENDEREÇO; ESCOLA MUNICIPALMAL DEODORO
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO PARANA

PROTOCOLO Ne

ORGÃO

TIPO DE OBRA;
LEVANTAMENTO Ne;

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE
ARTN'

REG. CREA

CÓDIGO

DO

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

GUARDA-CORPO, PEITORILE BASE PNE

COMP.07
GUARDACORPO DUPLO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 50MMCOM PINTURA EPOXI 2
DEMÃOS, FIXADO NAS LATERAIS EDOIS PONTOS INTERMEDIÁRIOS

73899/2

89173

95626

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) EEDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF_12/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS
DEMÃOS. AF_11/2016

COMP. 16
RETIRADA DE GRADIL EXISTENTE

73932/1

73616

91790

COMP. 15

73798/1

91933

73616

GRADIL DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" (ABNT:NBR 14718/2001 E CBM:NPT 011/2016)

SIMLIAR: DEMOLIÇÃO DECONCRETO SIMPLESE CANALETA

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R,

ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES EFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015
POÇO, MURETA EELÉTRICA (MENOS CABOS EELETRODUTO DO QD EXISTENTE ÀCASA DE
MAQUINAS) PARA INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA PNE
SIMILAR: DUTO ESPIRAL FLEXÍVEL SINGELO PEAD D=50MM(2") REVESTIDO COM PVC COM FIO
GUIA DE ACO GALVANIZADO, LANÇADO DIRETO NO SOLO, EMBUTIDO OU FIXADO, INCL
CONEXOES

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10MM^ ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_ 12/2015
BANHEIROS ESCOLA

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

UNIDADE

DE MEDIDA

M

M3

M2

M2

M2

M2

M3

M

UNID.

M

M

M3

QUANTI

DADE

24,95

0,15

0,70

0,70

30,80

30,80

0,50

6,00

1,00

6,00

24,00

0,90

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico
Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

MATERIAL

154,02

29,82

12,64

5,81

2,71

224,63

77,53

33,59

1.728,36

13,88

6,06

77,53

MAO DE

OBRA

36,06

61,64

11,23

6,14

5,40

39,10

160,26

9,41

1.341,36

13,64

2,10

160,26

CUSTO

UNITÁRIO

190,08

91,46

23,87

11,95

8,11

263,73

237,79

43,00

3.069,72

27,52

8,16

237,79

MATERIAL

3.842,80

8,85

4,07

83,47

6.918,60

38,77

201,54:

1.728,36

83,28

145,44

69,78

PR-84865/D

MAO DE

OBRA

899,70

7,86

4,30

166,32

1.204,28

56,46

1.341,36

81,84

50,40

144,23

PÁGINA: 1 DE 5

CUSTO TOTAL

4.742,50

16,71

8,37

249,79

8.122,88

118,90

258,00

3.069,72

165,12

195,84

30.811,67

214,01

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação





PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
município de pato BRAGADO - PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1

ENDEREÇO: ESCOU MUNICIPAL MALDEODORO
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO PARANA

LEVANTAMENTO N^:

RESPONSÁVELTÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE

PROTOCOLO NS:

ORGÃO:

TIPO DE OBRA:

ART N°:

REG. CREA: PR-84865/D

PÁGINA: 2 DE 5

ITEM

LUUIÜU

DO

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL

2.2 89047

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO EAREIA), PREPARO COM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 4 CM PARA ÁREAS SECAS E3
CM PARA ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).
AF_11/2014

M2 5,00 23,82 11,59 35,41 119,10 57,95 177,05

COMP. 17
ASSENTAMENTO E REJUNTE DE PLACA DE CONCRETO DRENANTE 20x20 SOB COLCHÃO
DRENANTE M2 4,32 179,49 10,52 190,01 775,40 45,45 820,84

2.3 COMP. 09
INSTALAÇÃO DE RALO LINEAR 180CM DE PVC COM GRELHA CROMADA, METÁLICA, DE
ALUMÍNIO OU INOX UNID. 2,00 161,75 5,40 167,15 323,50 10,80 334,30

2.4 COMP. 10
FORN. EISNTALAÇÃO DE BEBEDOURO EM AÇO INOX COM VALVULAS DE ESCOAMENTO,
ACABAMENTO LATERALE BORDAS UNID. 2,00 364,73 5,40 370,13 729,46 10,80 740,26

2.5 86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 4,00 20,00 2,82, 22,82 80,00 11,28 91,28

2.6 85406 REMOÇÃO DEAZULEJO ESUBSTRATO DEADERENCIA EM ARGAMASSA M2 226,07 14,91 30,82 45,73 3.370,70 6.967,48 10.338,18
2.7 72178 SIMILAR: RETIRADA DEDIVISÓRIAS, COM MONTANTES METÁLICOS M2 2,52 6,51 17,93 24,44 16,41 45,18 61,59
2.8 85333 RETIRADA DE APARELHOS SANITARIOS UN 7,00 5,43 13,00 18,43 38,01 91,00 129,01

95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016

UN 1,00 572,71 16,61 589,32 572,71 16,61 589,32

COMP. 18

LAVATÓRIO SUSPENSO COM COLUNA SUSPENSA INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC,
VÁLVULA EENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E
TORNEIRA CROMADA DE MESA.

UN 1,00 402,01 17,46 419,47 402,01 17,46 419,47

COMP. 19
INSTALAÇÃO DE BARRA DE APOIO INOX PARA PNE

UN 5,00 90,98 2,16 93,14 454,90 10,80 465,70

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,

2.9 91785 ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES EFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

M 10,40 14,90 18,48 33,38 154,96 192,19 347,15

91795

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL,
100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO
nn riin r-1-.irTi-.n nr^nrnl iiir-i (-nirrufSrr r f-nnTrr nfnni^ninr nr in(-inir

M 12,00 31,62 17,36 48,98 379,44 208,32 587,76

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico
Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação
Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação





PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO
município de pato BRAGADO - PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1

ENDEREÇO: ESCOLA MUNICIPALMAL DEODORO
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO PARANA

LEVANTAMENTO N?:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE

PROTOCOLO Ne

ORGÃO

TIPO DE OBRA

ARTN

REG. CREA

PÁGINA:3 DE 5

PR-8a865/D

ITEM

CÓDIGO

DO

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL

2.10 91792

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EMRAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES EFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015
M 5,70 20,92 23,77 44,69 119,24 135,49 254,73

2.11 72739

VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, COM
ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO PLÁSTICO, BOLSA DE BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO PVC
LIGACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 5,00 337,14 85,83 422,97 1.685,70 429,15 2.114,85

2.12 COMP. 05

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS DE TEXTURA ANTIDERRAPANTES/PARA
ÁREAS MOLHADAS DIMENSÕES 45X45 CM
APLICADA EMAMBIENTES DEÁREA MAIOR QUE10 M2. AF 06/2014

M2 35,44 23,95 5,21 29,16 848,79 184,64 1.033,43

2.13 74234/1

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSÃO 1/2"
COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00 353,61 85,23 438,84 353,61 85,23 438,84

2.14 COMP. 11
REBAIXAMENTO DE MICTÓRIO EXISTENTE

UN 2,00 81,27 170,37 251,64 162,54 340,74 503,28

2.15 87272

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M^ NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES.AF 06/2014

M2 190,63 32,06 18,56 50,62 6.111,60 3.538,09 9.649,69

2.16 COMP. 12
REMOÇÃO CUIDADOSA DEBANCADA DEMARMORE/GRANITO COM CUBAS

M2 3,06 6,23 13,09 19,32 19,06 40,06 59,12

2.17 73899/2 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO M3 0,54 29,82 61,64 91,46 16,10 33,29 49,39

2.18 COMP. 13
REINSTALAÇÃO DE BANCADA DE MARMORE/GRANITO COM CUBAS

M2 3,06 55,72 27,09 82,81 170,50 82,90 253,40

2.19 COMP. 14
FORN. EINSTALAÇÃO DE TORNEIRA PLÁSTICA DE BANCADA 1/4 DE VOLTA

UNID. 8,00 35,13 2,82 37,95 281,04 22,56 303,60

2.20 73774/1
DIVISÓRIA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM, CHUMBAMENTO NO PISOE PAREDE COM

ARGAMASSA DE CIMENTO EAREIA, POLIMENTO MANUAL, EXCLUSIVE FERRAGENS
M2 2,70 120,74 156,91 277,65 326,00 423,66 749,66

2.21 9537
LIMPEZA FINAL DA OBRA

M2 35,44 0,91 1,51 2,42 32,25 53,51 85,76

3 BANHEIROS PRÉ-ESCOLA EPOÇO PNE ~ ~~
16.653,51

3.1 72178 SIMILAR: RETIRADA DE DIVISÓRIAS, COM MONTANTES METÁLICOS M2 64,96 6,51 17,93 24,44 422,89 1.164,73 1.587,62

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico
Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação
Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação





PLANILHA DESERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO
município de PATO BRAGADO - PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
TABELAS DE REFERÊNCIA; SINAPI/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1

ENDEREÇO; ESCOLA MUNICIPALMAL DEODORO
MUNICÍPIO; PATO BRAGADO PARAIMA

LEVANTAMENTO NS;

RESPONSÁVEL TÉCNICO; JOHNNY MARCOS WUTZKE

PROTOCOLO NS;

ORGÃO;

TIPO DE OBRA;

ART N";

REG. CREA; PR-84865/D

PAGINA: 4 DE 5

ITEM

CÓDIGO

DO

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL

3.2 COT 8 INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA TIPO NAVAL COM ESTR. METALICA M2 75,59 55,80 37,20 93,00 4.217,92 2.811,95 7.029,87

3.3 COMP. 12
REMOÇÃO CUIDADOSA DE BANCADA DE MARMORE/GRANITO COM CUBAS

M2 6,96 6,23 13,09 19,32 43,36 91,11 134,47

3.4 COMP. 13
REINSTALAÇÃO DE BANCADA DE MARMORE/GRANITO COM CUBAS

M2 6,96 55,72 27,09 82,81 387,81 188,55 576,36

3.5 91785

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,

ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES EFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

M 2,90 14,90 18,48 33,38: 43,21 53,59 96,80

3.6 73616 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 0,68 77,53 160,26 237,79 52,72 108,98 161,70

3.7 89047

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO EAREIA), PREPARO COM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 4 CM PARA ÁREAS SECAS E3
CM PARA ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).
AF 11/2014

M2 6,80 23,82 11,59 35,41 161,98 78,81 240,79

3.8 87250
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 45X45CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E10 M2. AF 06/2014 M2 6,80 24,14 9,02 33,16 164,15 61,34 225,49

3.9 95544
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016

UN 2,00 40,16 2,72 42,88 80,32 5,44 85,76

3.10 95543
PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016

UN 2,00 48,58 5,44 54,02 97,16 10,88 108,04

3.11 86932

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, l/20( 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2013

UN 1,00 339,51 19,43 358,94 339,51 19,43 358,94

3.12 91795

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL,

100MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO

OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES ECORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF 10/2015
M 6,00 31,62 17,36 48,98 189,72 104,16 293,88

3.13 87275

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 MM MEIA
ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

M2 6,57 31,62 17,52 49,14 207,74 115,11 322,85

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico
Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação
Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação
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PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
município de PATO BRAGADO - PARANÁ

DEPARTAMENTO DEENGENHARIA ENDEREÇO: ESCOLA MUNICIPAL MAL DEODORO
PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MUNICÍPIO: PATO BRAGADO PARANA

PROTOCOLO N?:

ORGÃO:

TIPO DE OBRA:
TABELAS DE REFERENCIA: SINAPI/PR (DE2EMBRO/2016) ESEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1 LEVANTAMENTO N2:

RESPONSÁVELTÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE
ART N°;

REG. CREA: PR-8486S/D

ITEM

CÓDIGO

DO

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL

3.14 72186
SIMILAR: REVESTIMENTO VINILICO SEMIFLEXIVEL PADRAO LISO, ESPESSURA 3,2MM, FIXADO
COM COLA

M2 2,52 147,39 4,42 151,81 371,42 11,14 382,56

3.15 COMP.15
POÇO, MURETA EELÉTRICA (MENOS CABOS EELETRODUTO DO QD EXISTENTE ÀCASA DE
MAQUINAS) PARA INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA PNE UNID. 1,00 1.728,36 1.341,36 3.069,72 1.728,36 1.341,36 3.069,72

3.16 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10MM^ ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 M 108,00 6,06 2,10 8,16 654,48 226,80 881,28

3.17 85334 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 16,00 5,42 10,80 16,22 86,72 172,80 259,52
3.18 73899/2 DEMOLIÇÃO DEALVENARIA DETIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO M3 4,60 29,82 61,64 91,46 137,17 283,54 420,72

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM

3.19 87521 (ESPESSURA H,5CM) DE PAREDES COMÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A ÔM^ COMVÃOS E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COMPREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014

M2 3,00 28,42 27,33 55,75 85,26 81,99 167,25

3.20 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS EESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER

DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF 06/2014
M2 6,00 1,60 1,35 2,95 9,60 8,10 17,70

3.21 89173

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) EEDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF 12/2014

M2 6,00 12,64 11,23 23,87 75,84 67,38 143,22

3.22 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF 06/2014 M2 6,00 1,18 0,74 1,92 7,08 4,44 11,52

3.23 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 M2 6,00 7,11 3,58 10,69 42,66 21,48 64,14

3.24 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 5,50 0,91 1,51 2,42 5,01 8,31 13,31
* rt _j 1 - • 1 ..1 "V. .. 1 -:0 iSl,G5 21 «2 19 , 74

--.-f - .TOTAi.COM S»f=-* 1
-1 ífA-ÍG 20.SBC,S8S

1
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PRÓPRIO; ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MU DATA: 01/11/17

MUNidPlO: PATO BRAGADO TIPOOBRA;

EMPRESA; Prefeitura Municipal de Pato RESP. TÉCNICO JOHNNYMARCOS WUT2KE

cooiroí 1 1
'UWlD. " -COEF. V •lÈ UIJ 1

CüS-OTOUL(R5) "fÈd.go0Refarenria da
Comssosição do Custos -/1','.'.v.!».'!'1 ."iltl» UMÜ'.

i."\i MftO Ot OBRA fOIAl .

COM P. 06
COD. BASE.

87Z51

RCVCSTIl/iCN fO CERÂMICO PARAPISO COM PLACAS DETEXTURA

ANTIDERRAPANTES/PARA ÁREAS MOLHADAS DIMENSÕES 45X45 CM

APIICADAEMAIV1BIENTESDEÁREAMAIORQUE10M2.AF 06/2014 -
M2 1,000000 23,95 5,21 R$ 29,16

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COiVl ENCARGOS COiVIPLEÍVIENTARES H 0,2600 19.21 1,41 3,59 4,99
88316 SERVENTE COIV] ENCARGOS COMPLEIVIENTARES H 0,1500 16,22 0,81 1,62 2,43

001381 ARGAIVIASSA COLANTE AC 1 PARA CERAMICAS KG 6,1400 0,43 2,64 0,00 2,64
034357 REJUNTECOLORIDO, CIMENTICIO KG 0,1900 2,75 0,52 0,00 0,52
COT. 04 PISO CERÂMICO PEI 4, COM RELEVO/TEXTURA ANTI ESCORREGAMENTO M2 1,0600 18,56 18,56 0,00 18,56

COMP..07

FORN. EISNTALAÇÃO DE PIA COLETIVA PARA LAVAR LOUÇA 300x30 x 60
(CkAkP) em AÇO INOX COMVALVULAS DEESCOAMENTO, ACABAMENTO
LATERAL E BORDAS

UNID. 1,000000 1.088,77 5,40 R$ 1.094,17

011697
MICTORIO COLETIVO ACO INOX (AISI 304), E= 0,8 MM, DE *100 X40 X30* CM (CXAX

P)
UN 3,0000 362,02 1.086,06 0,00 1.086,06

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 16,22 2,71 5,40 8,11

COMI3.08,

GUARDACORPO DUPLO EM TUBODEAÇOGALVANIZADO SOMMCOM
PINTURA EPOXI 2 DEMÃOS, FIXADO NAS LATERAIS EDOIS PONTOS
INTERMEDIÁRIOS

M 1,000000 154,02 36,06 R$ 190,08

007696

TUBO ACO GALV C/ COSTURA DIN 2440/NBR 5580 CLASSE MEDIA DN 2" (SOMM)
E=3,65MM -

5,10KG/M
M 2,1800 33,14 72,25 0,00 72,25

001650 CRUZETA DEFERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE2" UN 0,5800 60,86 35,30 0,00 35,30
006298 TE FERRO GALVANIZADO 90G 2" UN 0,5800 38,12 22,11 0,00 22,11

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3000 19,72 7,06 18,58 25,64
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3000 16,22 7,05 14,04 21,09
79460 PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS M2 0,3500 33,17 10,27 3,44 13,71

COMf'.09
INSTALAÇÃO DE RALO LINEAR 180CM DE PVC COM GRELHA CROMADA,
METÁLICA, DE alumínio OU IWOX

LIWID. 1,000000 1G1,73 5,40 RS 167,15

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 16,22 2,71 5,40 8,11
COT. 6 RALO LINEAR DE ALUMÍNIO 90CM DE COMPRIMENTO C/ GRELHA UNID. 2,0000 159,04 159,04 0,00 159,04

COMP. 10
FORN. EISNTALAÇÃO OE BEBEDOURO EM AÇO INOX COM VALVULAS DE
ESCOAMENTO, ACABAMENTO LATERAL E BORDAS

UNID. 1,000000 364,73 5,40 RS 370,13

f





011697

88316

COiVIP. J1

88248

88267

003146

004351

COMP. 12

88316

88309

COMP. 13

88267

88316

004823

007568:

037329

COMP. 14

88267

88316

003146 .

COT. 01

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

município DE PATO BRAGADO -PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

^ ÁNÂIÍTíCA DE SERVIÇOS COMPLCMFN

COD. BASE:

74?3a/l

COD. BASE:

ORSE8387

COD. BASE:

86894

J 1 ^ .A. -3
IVIICTORIO COLETIVO ACO INOX (AISI 304),E=0,8 MM, DE *100X40 X30*CIVI (C XAX
P)
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

REBAIXAMENTO DEIMICTÓRIO EXISTENTE

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COMENCARGOS COMPLEMENTARES
FITA VEDA ROSCA EMROLOS DE18 MMX10 M (LXC)
PARAFUSO NIQUELADO P/ FIXAR PECA SANITARIA - INCL PORCA CEGA, ARRUELA E
BUCHA

DE NYLON S-8

REMOÇÃO CUIDADOSA DE BANCADA DE MARMORE/GRANITO COM CUBAS

SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

REINSTALAÇÃO DE BANCADA DE MARMORE/GRANITO COM CUBAS

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COMENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MASSA PLASTICA ADESIVA PARA MARMORE/GRANITO
BUCHA DE NYLON SEMABA SIO, COMPARAFUSO DE 6,10 X65 MM EMACO ZINCADO
COM

ROSCA SOBERBA, CABEÇA CHATA EFENDA PHILLIPS
REJUNTE EPOXI BRANCO

UNID

UN

UN

IVl2

M2

KG

UN

KG

COD BASE:

86914
FORN, EINSTALAÇÃO DE TORNEIRA PLÁSTICA DE BANCADA X/4 DEVOLTA UNID.

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COMENCARGOS COMPLEMENTARES"
SERVENTECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FITA VEDA ROSCA EMROLOS DE 18 MMX10 M (LXC) UN

TORNEIRA PLASTICA DE BALCÃO 1/4 DE VOLTA UM
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corF.;.^

1,0000,: 362,02

0,5000 16.22

1,000000

6,4000 16,BS

6,4000 20,63

0,0760 2,98

2,OÓOO 5,77

1,000000

1,0000 16,22

0,1500 20,67

1,000000

1,1500 20,63

0,8900 16,22

1,3900 24,26

5,5500. 0,49

0,2160 38,03

1,000000

0,1500 20,63

0,0500 16,22

0,0304. 2,98

1,0000 33,95

CU3I0 TOTAL(Ri)

MATJEQUie MAO .•y^roiA' .

362,02 0,00 362,02

2,71 5,40 8,11

81,27 170,37 R$ 251,6'!

34,75 73,09 107,84

34,75 97,28 132,03

0,23 0,00 0,23

11,54 0,00 11,54

6,23 13,09 R$ 19,32

5,42 10,80 16,22

0,81 2,29 3,10

55,72 27,09 R$ 82,81

6,24 17,48 23,72

4,82 14,44

33,72 0,00 33,72

2,72 0,00 2,72

8,21 0,00 8,21

35,13 2,82 R$- 37,95

2,28 3,09

0,27 0,54 0,81

0,09 0,00 0,09

33,95 0,00 33,95

C(fJ Jiild I

m
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PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MU DATA: 01/11/17

MUNICÍPrO: PATOBRAGADO TIPOOBRA:

EMPRESA; Prefeitura Municipal de Pato RESP. TÉCNICO JOHNNY MARCOS WUTZKE

... - TAlJELAANALITir^ÜhS:i:Vltt)SCOrvlPLC,Vimm
---

RS lli,'ITAk«.SU«^
-

URio.'; fOr,
Cl S-O 'C-''L l'~) .iCédigoÃitsfãâiwlaaal

còmtiõsiçío cíè Cusrps^

-COM P. 15 -
POÇO, MURETA EELÉTRICA (MENOS CABOS EELETRODUTO DO QD EXISTENTE
ÀCASA DE MAQUINAS) PARA INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA PNE UN!D. 1,000000 -• - i 1-728,3B 1.341,36 R$ 3.069,72

93358

5651

74157/4

74156/3

73990/1

94970

73964/6

89168

87905

89173

74106/1

88415

95626

93673

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS, AF 03/2016 M3 4,0000 64,19 85,84 170,92 256,76
FORMA TABUA PARA CONCRETO EMFUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 5X M2 : 12,3600 32,41 200,60 199,98 400,59
LANCAMENTO/APLICACAO MANUALDE CONCRETOEM FUNDAÇÕES M3 1,3500 107,78 45,91 99,59 145,50
ESTACA ATRADO (BROCA) DIÂMETRO =20 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 15
MPA, SEM ARMACAO. M 4,0000 47,38 78,88 110,64 189,52

ARMACAOACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UN 1,3500 451,71 430,12 179,69 609,81
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 07/2016 M3 1,3500 286,50 331,41 55,36 386,78

REATERRO DEVALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL M3 0,3000 48,67 4,88 9,72 14,60

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) EEDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

M2 5,3900 62,54 150,27 186,82 337,09

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) EESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF 06/2014

M2 ; 10,7800 6,65 28,78 42,90 71,69

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM
EXECUÇÃO DETALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014

M2 10,7800 23,87 136,26 121,06 257,32

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS
DEMAOS.

M2 6,4000 9,58 33,66 27,65 61,31

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SEWDOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS.
AF_06/2014 M2 10,7800 2,23 13,58 10,46 24,04

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS
DEMÃOS.AF 11/2016 M2 ' 10,7800 11,95 62,63 66,19 128,82

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 1,0000 83,59 68,09 15,50 83,59

93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,CORRENTE NOMINAL DElOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 1,0000 10,21 9,26 0,95 10,21
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PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MU DATA: 01/11/17

MUNICÍPrO: PATOBRAGADO TIPOOBRA:

EMPRESA; Prefeitura Municipal de Pato RESP. TÉCNICO JOHNNY MARCOS WUTZKE

... - TAlJELAANALITir^ÜhS:i:Vltt)SCOrvlPLC,Vimm
---

RS lli,'ITAk«.SU«^
-

URio.'; fOr,
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-COM P. 15 -
POÇO, MURETA EELÉTRICA (MENOS CABOS EELETRODUTO DO QD EXISTENTE
ÀCASA DE MAQUINAS) PARA INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA PNE UN!D. 1,000000 -• - i 1-728,3B 1.341,36 R$ 3.069,72

93358

5651

74157/4

74156/3

73990/1

94970

73964/6

89168

87905

89173

74106/1

88415

95626

93673

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS, AF 03/2016 M3 4,0000 64,19 85,84 170,92 256,76
FORMA TABUA PARA CONCRETO EMFUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 5X M2 : 12,3600 32,41 200,60 199,98 400,59
LANCAMENTO/APLICACAO MANUALDE CONCRETOEM FUNDAÇÕES M3 1,3500 107,78 45,91 99,59 145,50
ESTACA ATRADO (BROCA) DIÂMETRO =20 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 15
MPA, SEM ARMACAO. M 4,0000 47,38 78,88 110,64 189,52

ARMACAOACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UN 1,3500 451,71 430,12 179,69 609,81
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 07/2016 M3 1,3500 286,50 331,41 55,36 386,78

REATERRO DEVALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL M3 0,3000 48,67 4,88 9,72 14,60

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) EEDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

M2 5,3900 62,54 150,27 186,82 337,09

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) EESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF 06/2014

M2 ; 10,7800 6,65 28,78 42,90 71,69

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM
EXECUÇÃO DETALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014

M2 10,7800 23,87 136,26 121,06 257,32

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS
DEMAOS.

M2 6,4000 9,58 33,66 27,65 61,31

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SEWDOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS.
AF_06/2014 M2 10,7800 2,23 13,58 10,46 24,04

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS
DEMÃOS.AF 11/2016 M2 ' 10,7800 11,95 62,63 66,19 128,82

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 1,0000 83,59 68,09 15,50 83,59

93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,CORRENTE NOMINAL DElOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 1,0000 10,21 9,26 0,95 10,21
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-
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-COM P. 15 -
POÇO, MURETA EELÉTRICA (MENOS CABOS EELETRODUTO DO QD EXISTENTE
ÀCASA DE MAQUINAS) PARA INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA PNE UN!D. 1,000000 -• - i 1-728,3B 1.341,36 R$ 3.069,72

93358

5651

74157/4

74156/3

73990/1

94970

73964/6

89168

87905

89173

74106/1

88415

95626

93673

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS, AF 03/2016 M3 4,0000 64,19 85,84 170,92 256,76
FORMA TABUA PARA CONCRETO EMFUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 5X M2 : 12,3600 32,41 200,60 199,98 400,59
LANCAMENTO/APLICACAO MANUALDE CONCRETOEM FUNDAÇÕES M3 1,3500 107,78 45,91 99,59 145,50
ESTACA ATRADO (BROCA) DIÂMETRO =20 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 15
MPA, SEM ARMACAO. M 4,0000 47,38 78,88 110,64 189,52

ARMACAOACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UN 1,3500 451,71 430,12 179,69 609,81
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 07/2016 M3 1,3500 286,50 331,41 55,36 386,78

REATERRO DEVALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL M3 0,3000 48,67 4,88 9,72 14,60

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) EEDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

M2 5,3900 62,54 150,27 186,82 337,09

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) EESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF 06/2014

M2 ; 10,7800 6,65 28,78 42,90 71,69

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM
EXECUÇÃO DETALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014

M2 10,7800 23,87 136,26 121,06 257,32

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS
DEMAOS.

M2 6,4000 9,58 33,66 27,65 61,31

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SEWDOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS.
AF_06/2014 M2 10,7800 2,23 13,58 10,46 24,04

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS
DEMÃOS.AF 11/2016 M2 ' 10,7800 11,95 62,63 66,19 128,82

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 1,0000 83,59 68,09 15,50 83,59

93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,CORRENTE NOMINAL DElOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 1,0000 10,21 9,26 0,95 10,21
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92000
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COMP. 16

88316
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88260
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000370

COMP. 18

86942

. COT. 09

COMP. 19

COT: 10

88316
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PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MU DATA: 01/11/17

MUNltíPlO: PATO BRAGADO TIPOOBRA:

EMPRESA: Prefeitura Municipal de Pato RESP. TÉCNICO JOHNNY MARCOS WUT7KE

SERVIÇOS-Cqi^®,EMt:N|̂ ||̂

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,INCLUINDO SUPORTE EPLACA -
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2015
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3
DISJUNTORESTERMOMAGNETICOS MONOPOLARESSEM BARRAMENTO

Ifornecimento EINSTALACAO
[RETIRADA DEGRADIL EXISTENTE
[SERVENTE COMENCARGOS COMPLEMENTARES

ASSENTAMENTO E REJUNTE DEPLACA DECONCRETO DRENANTE 20x20 SOB
ICOICHÁO DRENANTE
[UNIDADE PUCA DE PISO DRENANTE 20x20 CIMENTÍCIO COR NATURAL

ICALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
[SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEMFRETE

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

lUVATÓRlO SUSPENSO COM COLUNA SUSPENSA INCLUSO SIFÃO TIPO
GARRAFA EMPVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E

TORNEIRA CROMADÁ DE MESA.
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO

ICOLUNA SUSPENSA PARA LAVATÓRIO

liNSTALACÃO.DE BARRA DE APOIO INOX PARA PNE
[BARRA DE APOIO PNE INOX 80CM
[SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UiOÜ. roci.

UN 2,0000

UN 1,0000

M2 1,000000

0,5000

M2 1,000000

UNID. 25,0000

0,3975

0,3975

M3 0,0500

M3 0,0560

M2 1,000000

UN 1,0000

UN 1,0000

UWIO, 1,000000

1,0000

0,2000

Rí. iiiMir.

20,22

51,66

16,22

6,80

21,09

16,22

39,17

57,5

157,47

262,00

89,90

16,22

CUS-|010TAl (Ílí)

IMAT/FUlIif MAD Bf OBRA

23,80

24,37

2,71
2,71

179,49

170,00

2,16

2,15

1,96

3,22

402,01

140,01

262,00

90,98

89,90

1,08

16,64

27,29

5,40

5,40

10,52

0,00

6,22

4,29

0,00

0,00

17,45

17,46

0,00

2,16

2,16

40,44

51,66

R$ 8,11

8,11

R$ 190,01

170,00

8,38

6,45

1,96

3,22

R$ 419,47

157,47

262,00

R$ 93,14

3,24

CDSRPusÇi.nu Cu.\i
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MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

ADEQUAÇÃO ESCOLA E PRÉ-ESCOLA MUNICIPAL
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www.patobragado.Dr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





• . .•;v>

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. INTRODUÇÃO

O presente conjunto de especificações visa à determinação das

características de materiais, serviços e acabamentos, para a execução de reforma de

adequação na Escola Municipal Marechal Deodoro, contendo preparação para

instalação de plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guardaTCorpo e

alterações nos banheiros. A obra ocorrerá na Quadra 04, Bairro Centro, Lotes 01 a

08. Este memorial é complementar à planilha de serviços. Quaisquer dúvidas deverão

ser sanadas com o responsável técnico do orçamento, projetista e/ou da fiscalização
da obra.

A especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida

rigorosamente, tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos
materiais a serem utilizados em obra. A execução dos serviços que estiverem em
desacordo com o previsto e não aprovados pela fiscalização ou com defeitos de

execução deverão ser demolidos, retirados do canteiro e reconstituídos ou

substituídos pelo matéria especificado por conta exclusivos da Contratada, não
cabendo quaisquer ônus ao Contratante.

2. GUARDA CORPO, PEITORIL E BASE PNE

2.7 Guarda-corpo

Conforme disposto na Prancha 02/02 será trocado o gradil de guarda-corpo
das escadas metálicas. O modelo atual não oferece a segurança necessárias para
crianças e tampouco encontra-se dentro das normas do bombeiros. Após a retirada
do guarda-corpo existente deverá ser soldado á estrutura um novo modelo de acordo

com o projeto. O mesmo será de material metálico com pintura preto fosco.

2.2 Peitoril

No segundo pavimento, sob o peitoril de alvenaria existente será instalado

um peitoril de 30cm altura composto de duas barras de tubo de aço galvanizado
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50mm fixadas nas laterais dos pilares e enn dois pontos intermediários entre vãos. O

peitoril deverá receber pintura epóxi cinza em duas demãos.

2.2 Base PNE

Para a instalação da plataforma de acessibilidade deverá construído um

poço conforme projeto, que pode sofrer variações dependendo do modelo adquirido.

Antes da escavação, a canaleta de drenagem deverá ser desviada por um trecho com

a utilização de tubos de PVC para condução das águas pluviais.

O fundo e as paredes serão de concreto armado com taxa de 77KG/m^, a

região de ancoragem consiste em bloco do tipo sapata de concreto armado. As

paredes externas de concreto receberão tratamento de impermeabilização com
pintura de tinta asfáltica.

Sob a base de concreto será executada uma parede de alvenaria de 1,10m
de altura que receberá acabamento de chapisco, massa única e pintura em todas as

faces. Ainda, para o funcionamento da plataforma será instalado um quadro de
distribuição com um disjuntor trifásico de 50A e tomadas.

A tubulação elétrica até o quadro virá pelo solo a partir de uma caixa de

passagem existente próximo ao local da plataforma. Ainda, no segundo pavimento,
para possibilitar o acesso da plataforma ao mezanino/corredor parte do peitoril deverá
ser aberto e receber acabamento adequado.

3. BANHEIROS ESCOLA

3.1 Área dos bebedouros

O piso na região dos bebedouros serão adequados para que ambos
tenham a mesma área de captação de água. Após a quebra do piso existente será
instalado junto a parede ralos lineares para a captação, já a região dos respingos será
coberta por pavimento de concreto permeável 20x20cm sob colchão drenante de brita

e com inclinação para o ralo. Em cada lado da parede será instalado mais um

bebedouro com mesmas dimensões dos existentes porém com altura inf^rior. A
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tubulação de água para os novos bebedouros será Instada de forma aparente. O

esgotamento será conectado, externamente, ao esgotamento do bebedouro existente

e encaminhando para saída do ralo.

3.2 Banheiros dos alunos

Toda a cerâmica existente será retirada junto com sua camada de

aderência. Degraus existentes sob os mictórios do banheiro masculino serão

quebrados. Parte do piso também será quebrada para que se ligue o ralo da região

dos bebedouros junto ao esgoto dos mictórios do banheiro masculino. Os mictórios

existentes serão rebaixados, um novo mictório será instalado e os vasos sanitários

existentes serão trocados por vasos sanitários infantis. Entre os mictórios será

retirada a divisória existente e instalados divisórias de marmorite de 1,5x0,6,

chumbadas na parede e no piso.

A bancada existente será rebaixada em 20cm. Para isso é necessários

cortar parte da alvenaria de apoio. Também serão rebaixadas os pontos de água e as

torneiras, que serão substituídas por torneiras plásticas de balcão de %de volta, para
tal o tampo existente deverá ser cortado.

O mesmo procedimento de rebaixamento da bancada e torneiras, bem

como da troca de vasos sanitários e da cerâmica ocorrerá no banheiro feminino. Os

joelhos de conexão final da tubulação hidráulica a instalar devem ser revestidos

internamentos com bucha de latão.

Os revestimentos de piso deverão ter dimensões mínimas de 45x45cm e

ter textura específica antiderrapantes, indicados para áreas molhadas. As paredes

receberão cerâmica do tipo Grês ou Semi-Grês de dimensões mínimas de 33x45.

Ante a instalação os modelos das peças cerâmicas devem passar por
aprovação.

3.3 Banheiros dos professores
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No banheiro dos professores a cerâmica será integralmente trocada,

seguindo os mesmo padrões dos banheiros dos alunos. Um dos banheiros será

adaptado para cadeirantes, obedecendo as recomendações da ABNT:NBR

9050/2015. Os joelhos de conexão final da tubulação hidráulica a instalar devem ser

revestidos internamentos com bucha de latão.

4. BANHEIROS PRÉ-ESCOLA E POÇO PNE

4.1 Banheiros dos alunos

Serão trocadas todas as divisórias navais existentes nos banheiros dos

alunos. Ainda, serão também executados, em divisória, dois trocadores. As bancadas

dos banheiros serão rebaixadas junto com as cubas, torneiras e tubulação sanitária.

Serão rebaixados também os pontos de água para permitir a instalação das torneiras,

de bancada, já existentes. Os portas toalhas dos banheiros do pavimento térreo

deverão ser trocados.

4.2 Banheiros dos professores

O banheiro dos professores no térreo será transformado de individual para
coletivo duplo com divisórias navais. O piso deverá ser quebrado para instalação do
novo vaso sanitário e totalmente trocado, substituído por peças 45x45. A parede

hidráulica receberá cerâmica a meia altura. Ante a instalação os modelos das

peças cerâmicas devem passar por aprovação. A nova instalação sanitária será

conectada à uma caixa de passagem existente na área externa.

4.3 Base PNE

Deverá seguir o padrão especificado no item 2.2. Todavia, a instalação
elétrica ocorrerá a partir de quadro existente no térreo e passará sobre a laje da
edificação.
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5. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da

obra, todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local completamente livre e

desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado, baseado na

avaliação dos responsáveis, contratantes.

Av. Willy Barth, 2885 -
www.patobragado.pr.gov.br

jíííinny Warcos Wut*®
EWGENHEIRO CIVIL
CRÊA-PR84865AD

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado -i Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RENOVAÇAO

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N. 073/2017

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: MARCELO FABIANO TIECKER - ME

A Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51
da Lei Federal n.2 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.^
8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.^ 2253, em 05 de outubro de 2017.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: MARCELO FABIANO TIECKER - ME, com sede na Rua Tibagi, n°
2727, Município de Pato Bragado, CEP n^ 85.948-000, inscrita no CNPJ n.^ 07.174.945/0001-79,
encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município,
com o ramo de comércio varejista de tintas e materiais para pintura, fabricação de estruturas
metálicas, comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras, comércio atacadista de
material elétrico, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de edifícios,
limpeza em prédios e em domicílios, atividades paisagísticas, comércio varejista de plantas e
flores naturais, serviços de pintura de edifícios em geral, podendo participar de licitações que
este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar
as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente.

Pato Bragado, em 04 de outubro de 2017.

11 oti.

3huJlod
MARQO BEÁTRIS SEIBERT

PRFSID^NTE DA COMISSÃO PFfíMANFNTr Of I ICITAfOR^
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento Data de Início

Empresas - NIRE (Sede) do Ato de inscrição ; de Atividade

41 1 0577361-5 07.174.945/0001-79 17/01/2005 25/01/2005

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

RUA TIBAGI, 2727 - FUNDOS, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
1

Objeto

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA PINTURA; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇÕES EM GERAL, PINTURA
EM PLACAS, LETREIROS E ADESIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃOEM GERAL; COMERCIO VAREJISTADE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO; INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANÍTARIAS;
FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS :METALÍêASfCOMERCIQ ATACADISJ^E-MDRÕS, ESPELHOS E>1/ITRAIS; COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELEtRlGjffÉÕÈRASíDE.URBANIZAÇÁG -lBUASFPRAÇAS.E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EMíDÕMÍCILIOS; ÃTÍVIDADIÉSÍPAISÁGISTICAS; COMERCIO VAREJISTA DE
PLANTAS E FLORES NATURAIS. -

Capital; R$ 50.000,00

(CINQÜENTA MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data: 04/10/2016 Número: 20166344982

Ato: ALTERAÇÃO .

Evento (s): ALTERACAO DE DÁbÕS (EXCETO N0MÉVÈMRR;ESARIAL) í

Microempresa ou
Empresade PequenoPorte

(Lei h" 123/2006)
Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

j Status
)axxxxxx'xxxxxx>óaxxxxxx>

Nome do Empresário
MARCELO FABIANO TIECKER

Identidade: 57225475,SSP/PR

Estado Civil: Solteiro

WCPF: 004.976.369-56

Regime de Bens: Não Informado

17/879053-2

MARECHAL GÂNDIDÒ'RONDON - PR;'22ãFdizembrode 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

.2 2ÍH, ?I117 I
eswEiiíéoi '

ÜNTA COMEllíCiAL DO PARANÁ





Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE

NUMERO os IKMriFICAÇÂO 00 REGISTRO DE eMPRESÀ. WIRE ÓÁ SESE

41105773615
NOME DOEMPRESÁRIO (completa, sem abreviaturas)

MARCELO FABIANOTIECKER

MIRE DA l-IÚAL se. íiiü '-feiLMU.; ^ filial)

XXX

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FimODE (pai)

VALDIR TIECKER

REGIME DE BENStse casado)

XXX

ESTADO CML

SOLTEIRO(A)

(mâe)

LÚCIA TIECKER

EMPRESÁRIO
Folhas 1/2

NASCIDO EM(data de nasdmento)

23/02/1981

IDENTIDADE (número)

57225475"
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso-demenor)

XXX • • •

Orjâo emissor

I SSP
•Jf

PR

CPF(número)

004.976.369-56

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc)

RUATIBAGI
NUMERO

2727
COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85948-000

CÔOIGO (50 MUN|Cil'IO;IIl!«SiC10 jilftta
00ó.;2(, - Pjto Qr.-£,ni0

UF

PR' •'

e^presário^e^^uen^ 'npedldo de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO !
021[1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANOTIECKER- ME
LOGRADOURO (nia.ev, etc)

RUA TIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

município

Pato Bragado
VALOR DO CAPITAL- R$

50.000,00

CÓDIGO DE ATMDADEECONÔMICA
(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

4743100

Atividade Secundária

2511000, 4120400,4213800,
4321500, 4322301, 4673700,
4679603,4742300,4744003,
4744099, 4789002, 8121400,
8130300

DATA DE INICIO í

25/01/2005

BAIRRO/DISTRtrO

CENTRO

VAüDR DO CAPITAL - (por extenso)

cinqüenta mil reais

UF

PR

CEP

85948-000

•pÃIs

BRASIL

NUMERO

2727 ;

^,.,006426-Pdto'Bra9ado -- . '
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

XXX

Descrição do Objeto -

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA PINTURA; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇÕES
EM GERÀL, PINTURA EM PLACAS, LETREIROS EADESIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; INSTALAÇAO E
MANUTENÇAO ELETRICA; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS ESANFARIAS; FABRICAÇAO DE
ESTRirrURAS METALICAS; COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS EVITRAIS"
COMERCIO

NUMERO DE INSCRIÇÃO NOCMPJ

07.174.945/0001-79

TRANSFERÊNCIADE SEDE OU DE FIUAl DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

.SOJDAiiUNJ/ÍCTME

' nmii

DATA ASSINATURA

28/09/2016
m Ogjgl^SARIO

PARA USO fcXCl.USIVO DAJUNTA COMCKÇIfll.

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E.ARQ'ÜIVE-§È

J /

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL

JUKTA COMERCIAL
DO PÂRANA

alS-e®
AUTENTICAÇÃO

ilillliiillíjlíl
PR1160000443597

cs.-.m.

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fádl Paraná

JtINTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N» 20165344982.
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.enipresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica suieito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



SeníçoDistrifal.^é PatoBra
Kua Paruna«uá, 1160 -PfltoBragado-Ci^ rca Mal. C.~

Fone/Fax: (45)3282 - - -

Selo riB iFDvc.i9blqY.bc9KJ
Consulte esse selo ern;htf
Reconheço por Verdadeira
TiECKER(2807).*000G*r1

Pato Bragado-Paraná, 2
.EmíTest" •

SQeis Kcrn
B5Q

a\ 0 Reõ
Ajisnéia

gdaiff
•'̂ ®^ax45

'Í60 -Ce<22'

JUNTA CO.MERCFAL
DO PAfcftMA*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N" 20166344982.
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2015
www.empresafacil.pr.gov.br

v^lidad. d.st. docun>anto. in..ras.o. fica su-i.ito à comorovacão da .ua autenticidade no. re.x,activos .ortai.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO Dé"êMPÍÍÊ5Á - NIRE [
41105773615

NOME DO empresário (completa, sem abreviaturas)

MARCELO FABIANO TIECKER
NACIONAUDAOE

BRASILEIRA
SEXO

Masculino

FILHO DE (pai)

VALDIR TIECKER

REGIME DEBENSÍSe casado)

XXX

Mifte dÃ RlÍal' (preenchürl
XXX

ESTADO CML

SOLTEIRO(A)

(mãe)

LÚCIA TIECKER

"SrgiTemüiõr

2 se ato referente a filial)

EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NASCIDO EM (data de nascimento)

23/02/1981
lOaOTIDADE (número)

.5722S475 SSP

UF

PR

CPF(número)i

004.976.369-56EMANCIPADO POR (forma de emancIpaçSo - somente nocaso'de menor)
XXX • •

DOMICIUADO NA (LÍ3GRAD0UR0 - tua, av, etc)

RUATIBAGI

lÃÍRRÕ7Õ3sTRÍTCrCOMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado

CENTRO

CEP

85948-000

I

NUMFRO

2727

DO.MUNICVIoTuso da CÕríarciâF
00&426 - Pato Bràgado

ul

PR

empíSáriõ''e requer? ""Podido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
AJUNTA COMERCIAL DO XXXAJUNTA COMERCIAL DO ESTABO DO PARANÁ

CODIGO E DESCRIÇÃO D.O ATO
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX
= EMPRESARIAL

MARCELO FABIANO TIECKER - ME
•OGRADOURO (nja.ev. i

RUATIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado
VALOR 00 CAPITAL - R$

50.000,00
CODIGO DE ATMDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Atividade Principal

4743100
Atividade Secundána

data DE INICIO DAS ATMDADES

25/01/2005

-iT;
DATA ASSINATURi

28/09/2016

PARA USO

^RO/DISTR[TO

CENTRO

Valor do capital - (por extenso)

cinqüenta mil reais

UF

PR

CEP

85948-000

"pÃIs

BRASIL

NUMERO

2727

!ã75nõ pi) HUNICjPlO lUso'd3junla'ComQroal)^^
c lo42(i • Biagado

ÍSÍBEIO ELETROMICO :{E-M*AIU
XXX

Desolpo.do Objeto

ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO: OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E
•CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS EEM DOMICIUOS' ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS; COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS.

NUMERO DE.INSCRIÇÃO NO CNPJ

' 07.174.945/0001-79

l««UR EMMSSARIO

TRANSFERÊNCIA DESEDEOU DEFlUAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AROUlVE-SE AUTtNTICAÇAO

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL

JUKTA COMERCtAL
DO PABÂWA*

PR1160000443597

Este documento foi gerado no portal Empresa Fádl Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N° 20156344982
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA- GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
vrww.einpresafacil.pr.gov.br

iral-S/^arío <^oe<-e f "irta aliciai t-rt à n,imrM-o.ira r<ãn Ho ci
aif l-art 4-1 ri í r\r^a r>at--í i



ServiçoDistrital de Pato BniKndo
Kua Patanaguá, 1160 -Pato Brafiad^ Comarrn Mal. f -f ("P

Fnnc/Faj: (45)3282-1 ;"l,/?);!, Allstifio Kc» liiLlíl tlí
íi<94fí.SJ*tí

Selo r,i •fF:Dvc.9bEqY.A69tó.,,/CohtroIe
Consulte esse seio em:httj/://fJnarpettTcc
Reconheço por Verdsíâ&iraA a^&atur/ detóRÇ^HLO f;
TIECKER (2807), *0^05' FfiJ'4m-72217É-Í

Rato.Bragado-Pf
Em Test®

ConW?

JUKTA COMERCSAL
DO PARANA'

.MRE1

•néiaKen

JÜHTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2015 14:03 SOB N° 20165344982.
PROTOCOLO: 165344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICACÃO-
11502024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO PABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016

vniw.empresafacil.pr.gov.br
Avalidade deste docuinento, se impresso, fioa suieito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



22/12/2017 Comprovante dè Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se liouver qualquer divergência, providencie
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.174.945/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARCELO PINTURAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R TIBAGI

NÚMERO

2727

COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
exacta@minks.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(45) 2821-240

DATA DE ABERTURA

17/01/2005

unto à

,UF
PR

i' SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2005 j

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/12/2017 às 09:41:51 (data e iiora de Brasília).

eonsulta QSA / Capital Soçialj

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

A/òltar

Página; 1/1
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IMPRtífllR 1 VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07174945/0001-79
Razão Social: MARCELO fabiano tiecker

Endereço: RUA TIBAGI 2727 / centro / pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07/12/2017 a 05/01/2018

Certificação Número: 2017120703212367300920

Informação obtida em 22/12/2017, às 09:46:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf(FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes...
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Emissão de 2^ via de Certidão22/12/2017

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 1 Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍV
DA UNIÃO

Nome; MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ: 07.174.945/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

DA ATIVA

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cert
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAI
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

ficado que
Secretaria

J) junto à

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições social
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na In
endereços <iittp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1
Emitida às 09:53:03 do dia 16/10/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/04/2018;
Código de controle da certidão: 969B.2518.3B34.FB07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

N°v° consulta

previstas

:ernet, nos

0/2014.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=071749450001... 1/1





PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017402066-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.174.945/0001-79
Nome: MARCELO FABIANO TIECKER

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/04/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Memet Pública (22/12/2017 09:42:22)





CERTIDÃO NR.

Münícípio de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças

CERTIDA0 NÉGATiVA DE DÉBITÒS

(NADAGGNSTA)

1241/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que

Inão constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: MARCELO FABIANO TIECKER

CPF/CNPJ: 07.174.945/0001-79

da emissão

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,22 de Dezembro de 2017

Número de Autenticidade: 28026865028026

Munícípíò dè Pato Bragado - Au. Vfilly Barth,2885 - Pato Bragado- Parariá - Brasil - Teíefòhe 45-3282-1355

CHPJ:95;719.472Í000Í-Ü5





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER - ME |
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07 .174 . 945/0|001-79

Certidão n°: 142303968/2017 i
Expedição: 22/12/2017, às 09:47:34 j
Validade: 19/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contadbs da data

de sua expedição. I

Certifica-se que MARCELO FABIANO TIECKER ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNI?J sob o n°
07.174.945/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. ;

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. |
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). ;
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constair

necessários à identificação das pessoas naturais e

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br

os dados

j uridicas

obrigaçõe^s

gado ou em





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PA,
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria 'Terezinãa Sequinefde Camargo
TITULAR

RANÁ
JUDICIAL

Caria (Patrícia Soôrinão de Camargo
Cristiane WeBer

Çracieíe Martins Lenscíi
JaiCson Carlos ^drigues do Santos
Sandra Mira Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

MARCELO FABIANO TIECKER - ME - inscrito no CNPJ sob n° 07.174.945/0001-
79, com sede na Rua Tibagi, n.° 2727, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta
Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
locaiem 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 22 de dezembro de 2017 - llh59mi

1Cândido Rondon
Estado do Paraná

RuaParaíba. 541 Centro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Maria Temzinha Sequinel deCamargo
Oficial

x3Oírv

Sandra Mara Signore (1
Esc. Juramentada

m

iim

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PA,
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria 'Terezinãa Sequinefde Camargo
TITULAR

RANÁ
JUDICIAL

Caria (Patrícia Soôrinão de Camargo
Cristiane WeBer

Çracieíe Martins Lenscíi
JaiCson Carlos ^drigues do Santos
Sandra Mira Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

MARCELO FABIANO TIECKER - ME - inscrito no CNPJ sob n° 07.174.945/0001-
79, com sede na Rua Tibagi, n.° 2727, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta
Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
locaiem 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 22 de dezembro de 2017 - llh59mi

1Cândido Rondon
Estado do Paraná

RuaParaíba. 541 Centro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Maria Temzinha Sequinel deCamargo
Oficial

x3Oírv

Sandra Mara Signore (1
Esc. Juramentada

m

iim

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado dígitalmente por:
ANELISA MARTIN BATISTA

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geralda Justiça, nos termos do art. T do! Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n°i 899, de
05/07/2012, I

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um ÍOl)
Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial ejum (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n" 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 5 de Dezembro de 2017

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 589.381.798
Página 1 de 1





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

FÁRIDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCONARDELLOROTTA - Tabelião Substituto

Rua Sete deSetembro, 1.303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418
CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ Página: 1 de 1

CERTinÃO NEGATfVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos edocumentos ameu cargo, dkes verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: MARCELO FABIANO TIECKER , ins!crito(a) no CNPJ n°
07.174.945/0001-79, com sede administrativa na Rua Tibagi, n° 2.727, ]'ato Bragado-PR, em
buscas realizadas noperíodo de 5 (cinco) anos até a presente datíi

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 14:25 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

Certidão

Buscas

Funrejus

Marechal Câni mdon, 22 de dezembro de

Patrícia Simone Noé Bradacz

Escrevente Juramentada
oeiN07>,^

: R$ 12,19 (66,98 VRC)
: R$0,54 (2,97 VRC)
: R$ 3,04

Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total : R$ 18,42

7árída9{arde[[o
tabeli,^

a

Selo digital N" ptydõ . hMryq . qMjjG - Kfc2x. t33dQ
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

(45) 3254-2418

Setembí^





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE
PREÇOS N° 029/2017, instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
conforme a Lei Complementar n.° 123/2006, requerendo desta forma o
de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Porte,
direito

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro dé 2017.

MARCE/O FABIANO TIECKER
RG n°^722.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

07.174945/0001-79

* MARCELO FABIANO
( ^ TIECKER - ME

2727. Centro
85948-000, Pato Bragado - PR





MARCELO FAB!ANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇÒS N°
029/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro de 2017.

MARCE^FABIANO TIECKER
RG n° 5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56

EMPRESÁRIO

07.174945/0001-79

K MARCELO FABIANO
TIECKER - ME

R. Tibagi - 2727, Centro
65948-000, Pato Bragado - PR





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79
Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura l\/lunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
029/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federâl.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro de 2017

MARCELQ^^BIANO TIECKER
RG n° 5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56

EMPRESÁRIO

07.174 945Í0001-79

r MARCaO»ffilANO
TiECKER-ME

J

R. Tibagí - 2727, Centrp
85948^00, Pato Bragado- PR





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79
Rua Tibagi, tf 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Brãgado
I
1

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO Á DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
029/2017, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro dei 2017.

MARCEK) FABIANO TIECKER
RG n° 5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56

EMPRESÁRIO

07,174 945W001-79

i '>• **ARCEIjO FABIANO
TIECKER-ME

2727. Centro
85948-000, Pato Bragado - PR





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇÒS N°
029/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos
materiais objeto da presente licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro de 2017.

MARCELO^^BIANO TIECKER
RG n° 5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56

EMPRESÁRIO

07.17A 945/0001-79

MACULO FABIANO
-OECKER-ME

R. Tibagi - 2727, Centro
85948-000, Pato Bragado - PR





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n" 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Br

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

agado

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
029/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sob as penas da Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro de

MARCELO^AfeÍANO TIECKER
RG n°5.7Í22.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

07.174 945f0001-79

f-''
»• f.-- NIAROELD FABIANO

TIECKER-ME
vS í

R. Tibagi - 2727, CentrQ
85948-000, Pato Bragado - PR

2017.





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, tf 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

te doDeclaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponer
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N®
029/2017, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for deòlarada
adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços obj|eto do
procedimento licitatório supra indicado, o (a) profissional responsável
técnico MICHAEL JENIFER LANGE, inscrito no CPF/MF sob n°
015.974.760-05, e identidade sob Registro Geral n° 9.200,880-0,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob n° PR-146570/0;

b) Disporemos pessoal técnico necessário para a perfeita execução do
objeto contratual:

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e
materiais necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade civil, criminal e administrativa
por quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da
execução dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro de 2017

MARCEIÍÓ FABIANO TIECKER
RG n° 5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56

EMPRESÁRIO

O7174945Í0OO1-79

J

MARCELO FABIANO
TIECKER ^

R, Tibagi - 2727, Centrq
85948^000, Pato Bragado - PR





MARCELO FABIANO TIECKER - ME
CNPJ sob o tf 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, tf 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fotie: (45)99942-2873

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente; MARCELO FABIANO TIECKER - ME
Endereço: RUA TIBAGI, 2727
Bairro: CENTRO CEP: 85.948-000

Cidade: PATO BRAGADO Estado: PARANÁ
CNPJ/MF: 07.174.945/0001-79

Inscrição Estadual:90328934-11
Inscrição Municipal/ISS(Alvará):
Instituição Financeira/Banco: SICREDI /748 Conta Corrente: 1-11682-0
Agência:0715
N° do Telefone: (45)99942-2873 N° de fax da empresa:
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:
MARCELO FABIANO TIECKER

Função do Responsável Legal: PROPRIETÁRIO
Endereço do Responsável LegahRUA TIBAGI, 2727, FUNDOS, PATO
BRAGADO - PARANÁ
RG N° 5.722.547-5 Órgão emissor: SSP-PR
CPF N° 004.976.369-56

e-mail:marcelopinturas@uol.com.br

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro de 2017.

MARCELO FABIANO TIECKER
RG n° 5^22.547-5/CPF n° 004.976.369-56
EMPRESÁRIO

07.174 945f0001-79

r ARCELO FABIANO
TSECKER-ME

- • j

R. Tibagi - 2727, Centro
85948^00, Pato Bragado - PR





MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, rí^ 2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

ÁComissão Permanente de Licitação da Prefeitura l\/Iunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
029/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não possuímos em nosso ç^uadro
sócio cotista ou dirigente que seja cônjuge, companheiro ou parente, em
linha reta ou colateral, por consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro

reção,
ou de

grau, de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de d
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e
indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 27 de dezembro de 2017.

MARCEkO FABIANO TIECKER

RG n° 5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56

EMPRESÁRIO

07.174 945^0001-79

MARCELO FABIANO
TIECKER-ME

R. Tibagi-2727, Centro
85948-000, Pato Bragado - PR

Â





26/12/2017
CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

OConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
0(3) profiSional "abaixo encontra-se -gularmente registradoCa) nos termos da
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Parana, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°; 164718/2017
Validade: ll/03/2;018

Nome Civil:,MICHÂELJENIFER LANGÉ'
Carteira - CREA-PR No :PR-146570/D
Registro Nacional : 1714378330
Registrado(a) desde : 18/05/2015
Filiação ; VILI^AR LANGE

ELIA MARELISA SEIBERT LANGE
Data de Nascimento : 28/07/1988
Carteira de Identidade : 9.200.880-0
Naturalidade : PATO BRAGADO/PR

CPF : 01597476005

Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIVERSIDADE PARANAENSE
Data da Colação de Grau : 28/01/2015
Situação : Regular

'̂''"Si1edeS?oíÍ94/1966 -Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as ^ o23%6^9/1933 e
NO5194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933

ae .0 CONPE.,

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Diplomação ; 29/01/2015

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:

Desdt. 13/ll/Toi5^Car^^ 4Horas Unidade: HORA/SEI^ANA

DetL^\X?2016faíga H^ Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa aó exercício de 2017. _
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaçao e/ou divida
presente data.

Para fins de: Licitações

Federal

va até a

Aautenticidade desta certidão poderá ser confinada na pégina(littp;//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n." 459129/2017.W,p:»o,«w^.a»1...«.M™s»«o.«=.»p7SESSAO=OpwWeh7UaD.SCODREGTO=6463.™UMPROT.íANOPROT=^CODF
do CREA-PR
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CREA

Emitida via Internet em 26l\2l2Qill 14;59;54

respectiva ação penal.

autor à

W,,».aw.b.c,«^.™,W™s«,d...a=p7SESSAO=OpwWeh7UaD.SCODREGTO=6463mNUMPROT=«NOPR^^^^^ 2,2





26/12/2017
CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos ' "ná
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado P,arana,
circunscrita à(s) atribulção(ões) de seu(s) responsavel(eis) tecnico(s).

que a

de 24

Certidão n": 164720/2017
Validade: 10/02/2018

Razão Social: I^ARCELO FABIANO TIECKER
CNPJ: 07174945000179
Num. Registro: 60465
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: RUATIBAGI, 2727 CASA CENTRO
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR

ResSçYo de AtMd^cl^ circunscritas às atribuições do Responsável técnico.

Registrada desde : 15/02/2016

CEP: 85948000

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente aprocesso(s) de fiscalizaçao e/ou divida ativa
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - MICHAEL JENIFER LANGE- ^ «,nr:/9ni R
Carteira: PR-146570/D Data de Expedição: 18/05/2015
Desde: 15/02/2016 Carga Horária: 4: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular

para as atividades
No5194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.» 23.569/1933
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.® 23.569/1933 - Art. 28°

Para fins de: LICITAÇÕES

certificamos que caso ocorra(m) alteraçSo(ões) nos elementos contidos neste documento,
pQfa Certidão oerderá sua validade para todos os efeitos. ,~npA pr

p-;crr r^^ai^o-
„p«el..o».p,.o,,.br,™=u,Wo.««,»ld.».«p7SESSAO=OpwW.h7U.D^ 1/2





26/12/2017
CREA

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 26/12/2017 15:00:54

nicnonca-sp a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. . . -
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva ação penal.

•.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=0pwWeh7UaDu&CODREGTO=646318&DEPTO=5330&CODFUNC=9999...
http://creaweb.crea-pr.org
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestações de Serviços Técnicos que fazem entre si, de um lado

como Contratante a empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita sob o n CNPJ n°.07.174.945/0001-79, com

sede e foro jurídico à Rua Tibagi n° 2727, Centro, cidade de Pato Bragado ,

Estado do Paraná, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr.

MARCELO FABIANO TIECKER, portador do CPF n° 004.976.369-50 e de

outro lado como Contratado, o profissional Engenheiro Civil MICHAEL

JENIFER LANGE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 015.974.760-05 e

portador do RG 9.200.880-0 SESP-PR. Devidamente registrado no CREA sob

o n PR-146570/D residente a domiciliado no Rua Marechal Deodoro, JD Ana
' !

Paula, casa n 5055, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do

Paraná, CEP 85960-000, ajustam o contrato de prestação de serviços nas

condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA; O contrato obriga-se a prestar serviços profisíiionais
como responsável técnico pela empresa contratante, conforme descrita na ART

n° 20160541427 e o que segue.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços acima, o contrato receberá a titulo de
Honorários profissionais o valor de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte
reais) mensais, correspondente a 04 (quatro) salários mínimos vigente no país,
à uma carga horaria de 4 (quatro) horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Presente contrato vigorará a partir de 10 de
Fevereiro de 2016 e terá validade até o dia 10 de fevereiro de 2018, podendo
ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30

(trinta) dias de antecedência por escrito.





CLÁUSULA QUARTA: E assim, por terem justos e contratados, lavram datam

é assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento

particular de prestação de serviços técnicos, em três vias de igual torma,

obrigando-se por si herdeiros e sucessores a fielmente cumpri-lo em todos os

seus termos

Marechal Cândido

CONRKATANTE:

MARCELO FABIANO TIECKER -ME

EMPRESÁRIO

MARCELO FABIANO TIECKER

vâ-
TESTEMUNHA

VIVIANE MICHELE SAUER

CPF: 034.537.789-36

R, 10 de fevereiro de 20

CONTRATADO:

MICHAEL JENIFER LAN

ENGENHEIRO CIVIL

TESTEMUNHA

GEANANDREI HOFER

CPF:097.705.209-50

TABELIONATONARDELLO Bel. Fárida Nardel^
INf NOTAS EPROTESTO DE TÍTULOS F(.tóF«(,ih° 3íú

MarechalCindido Rondon- PR _ Emaii:carioriona^eiio<&i_ondoiúc.^^^^^

SELO DIGITAL: OvAVô . gOiuB . 2ghKJ- sPjrq . MRaD
Reconheço como YERDVffiÉIRÀ, e-dou fé, a(8)'assmatura(E)

^[3iUQ69T0]-MAHCÉLÓrABIANÒ TIECKER...
[31UQ5bU0]-MICHAÉL JENIFER UHQE

Marechal Cedido Rondon. 11 de Fevereiro de
EmTestl!^ ^ _ da

dei'; 3Á

2016..: K
/erdade.-S

GIAÍÍ FRANCO N^ELLO-KaTTA—úbmiSiiiiaAiiíHiisÓ^^

9.'
v? rim





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 10Í25/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/;^7, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendiniento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registjro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamento^ quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. |

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações diyergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). j

ENGENHEIRO CIVIL

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional :PR-146570/D
Acervo Técnico N°.:4919/2016
Selos de autenticidade:A 033.903, A 033.904

RNP NO;1714378330

Protocolo NO.:2016/00329670

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=4919&ANO=2016&PARAMETRO=l&CODRÉGTO=646318 1/4





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional:PR-146570/D
Acervo Técnico No.:4919/2016
Selos de autenticidade:A 033.903, A 033.904

RNP No.:1714378330

Protocolo NO.:2016/00329670

ART N°

Empresa Executora. . .
Contratante (s)

Municipio/Estado...
Data de Inicio

Docto de Conclusão.

Descr. Corapl. Serv.

Observação.

:20160185116 O Registrada:15/01/2016
:BACKES E FUKITA LTDA - ME

:MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CNPJ/CPF;
76.205.814/0001-24

Tipo de Contrato :EMPREITADA
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO
Dimensão.... :109, 79 M2 Área Existente : 67, 64 M2 .
Área Ampliada :42,15 M2 Área de Reforma: 27, 63 M2
Dados Complementares:O,00
Local da Obra :RUA BOTAFOGO ESQ. COM RUA DA REPÚBLICA, S/N DISTRITO

DE IGUIPORÃ L. 6/11/12 Q. 08
IGUIPORA (MARECHAL CÂNDIDO RONDON)/PR L
18/01/2016 Data de Conclusão : 14/04/2016
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL j.
EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
FLORIANO PEIXOTO - DISTRITO DE IGUIPORÃ, COM
AMPLIAÇÃO DE 42,15 M= E REFORMA DE 27, 63 M^...l

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=4919&ANO=2016&PARAMETRO=l&CODREGTO-646318 2/4





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional :PR-146570/D
Acervo Técnico N°.:4919/2016
Selos de autenticidadeiA 033.903, A 033.904

RNP No.:1714378330 i

Protocolo No.:2016/0032967p

ART N°

Empresa Executora...

Contratante (s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

:20160807710 O Registrada:29/02/2016 I
:BACKES E FUKITA LTDA - ME

iMUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CNPJ/CPF:
76.205.814/0001-24 ]

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIlI
:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA |.
:EXECUÇÃO |

OUTROS ;.

Dimensão :

Área Ampliada :
Dados Complementares:
Locai da Obra ;

540, 86 M2 Area Existente:401, 74 M2 .j
139,12 M2 Área de Reforma: O, 00 M2 ..[
0,00

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 5676 VILA GAÚCHA Q.
CHAGARA 328-B :

MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR [
22/02/2016 Data de Conclusão : 19/08/2016
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL |
EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
25 DE MARÇO, EDITAL DE LICITAÇÃO / TOMADA DEj PREÇOS
025/2015 - PMMCR. EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES,VIGAS
BALDRAMES IMPERMEABILIZADAS, EDIFICAÇÃO EM
ALVENARIA POSSUINDO VERGAS E CONTRA-VERGAS(PORTAS E

JANELAS),LAJES PRÉ-MOLDADAS, ACABAMENTOS, CHAPISCO,
EMBOÇO, REBOCO, MASSA ACRÍLICA, PINTURA, INST^AÇÕES
ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, HIDROSSANITÁRIAS

Municipio/Estado...
Data de Inicio

Docto de Conclusão.

Descr. Corapl. Serv.

Observação.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=4919&ANO=2016&PARAMETRO-l&CODREGTO-646318 3/4





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional :PR-145570/D
Acervo Técnico No.:4919/2016
Selos de autenticidade:A 033.903, A 033.904

RNP No.:1714378330

Protocolo NO.;2016/00329670

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2016/00329670.

Emitida via Internet em 26/12/2017 15:04:31 horas.

Crea-PR

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço N"
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUI\/ICERT=4919&ANO=2016&PARAI\/lETRO=I&CODREGTO=646318 4/4





MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atendendo pedido da parte interessada, atestamos para os devidos fins de direito que a
empresa Backes eFukita LTDA. - i\^E, de inscrição no CNPJ :22.071.061/0001-82, com sede
na Cidade de iViareciial Cândido Rondon - PR através de seu responsável téct;iico, o
Engenheiro Civil Michael Jenifer Lange (CREA n^ PR-145.570/D) de CPF 015.974.760-05, tem
sob sua responsabilidade aexecução da obra abaixo descrita: |

1

Obra; Execução de Reforma e Ampliação da Escola Municipal 25 de Março, conforme
planilha anexa.

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 5676
Bairro: Vila Gaúcha

Dimensão: 139,12m2

ART nS:20160807710

Data de Início: 22/02/2016

Data de conclusão: 19/08/2016

Contrato n^ ,020/2016

Licitação Pública: Tomada de Preços na 025,/2015
Proprietário: Município de Marechal Cândido Rondon - PR
CNPJ: 76.205.814/0001-24

Valor da Obra: R$ 184.073,60

Sendo que a mesma sempre agiu de maneira correta, cumprindo condições,! prazos,
especificações, contrato e memorial descritivo, oque para tanto consideramo-la idônea
moral, quanto financeiramente, outro sim, não édo conhecimento da subscrita, cjiualquer
fato que venha desaboná-la. i

Eporser verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 22 de Setembro 2016.

^HEFElíüBfiMUHICiPai
DEPãTOBRAGADO

,1 1 SET. 2017

MEREG0N3
OORSGim

Edínei Geované Scherer

ENGENHEIRO CIVIL - CREA n^ PR-30.106/D
FISCAL

CREU-PR
o SELO DEAUTENTICIDADE FOI

afixado naÚltima folha
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO - PLANILHA DOS SERVIÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID: QUANT

INSTALAÇÕES PRELIMINARES 1

Raspagem e limpeza de terreno m2 ' 139,12
Depósito de obra A=10m2 sem piso gb 1,00
Placa obra 2,00x1,OOm chp galv.pint.c/tintaautom. gb 1 1,00
Locação conv. de obra, através de gabarito de tabuas corridas
pontaletadas, com reaprov. de 3x. m2 139,12

MOVIMENTO DE TERRA

Aterro compactado manualmente m3 27,82
ALVENARIA

Alv.tij.(l 1,5x14x19) ll,5cm,arg.mista(l:4+130Kg cim/m3) m2 i 225,2
Verga de concreto p/ alvenaria c/ e=10cm h=10cm m 52,9
PORTAS DE MADEIRA

Porta de madeii-a compensada lisa para verniz, 80x210x3,5cm, incluso
marco de Ia, vista de 8 cm Ia e dobradiças com anel cj 2,00

Portade madeiracompensada lisa para verniz, 90x210x3,5cm, incluso
marco de Ia, vista de 8 cm Ia e dobradiças com anel

1

cj ^ 2,00

FECHADURAS

Fdm-a BWC, linha roseta/contemporânea inox, tipoE ud 2,00
Fdura EXT, linharoseta/contemporânea inox, tipoE ud 2,00
Fdura BWC, livre-ocupado ud 4,00
JANELAS DE FERRO 1

Jla ferro base - chapa dobrada/15cm + zarcão m2 I 17,28
PORTAS METÁLICAS
Portaem veneziana de aliraiinio, c/ guamição e dobradiças m2 5,04
Alçapãoem chapa de aço 26 estruturaperfil 3/8x1/2" m^ 1,00
IMPERMEABILIZAÇÃO ,

Imperm. viga bald. 1 vez c/ hidroasfalto 2 demãos iii2 10,88
LOUÇAS SANITÁRIAS E ACESSÓRIOS
Lavat. louça bca s/col., 29,5x39 cm, incl. Acessórios de instalação,
valvula, sifao, flexível cj 1,00

Bacia sanitaria infantil sifonado, para valvula de descarga, em louca
branca, com acessorios, inclusive assento plástico, bolsa de borracha para
ligacao, tubo pvc ligacao c/ valvulacomum, completa

cj 4,00

Bacia sifon.louça bca, assento plástico, bolsa de borracha para ligação,
tubo pvc ligação, c/ valvula completa cj 1,00

Cabide em ABS Cromado par 15,00
em ABS Cromado n

ÍUMlliirUfi. — — _pç 5,00

,1 2 SET. 2017
Edir; sovane Scherer

Civil

CREA PR -30105/D
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÃ

Porta-Toalha em ABS Cromado pç i 2,00

Barra de apoio L=60cm, BWC p/ deficientes pç 1,00

Barrade apoio L=80cm, BWC p/ deficientes pç 1,00

TAMPOS DE GRANITO E COMPLEMENTOS

Divisória em granito CinzaAndorinha e=3cm polido as duas faces m^ 12,35

Tampo granito CinzaAndorinha e=2cm polido 1=0,60m m 1 2,58

Cubalouçap/ tampogranito + furofix/valv/sifao cj 3,00

REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS E ACESSÓRIOS
Chapco parede int, arg cim/areia, traço1:3, e=5mm m2 207,21

Emboço parede int, arg mista, e=20mm m2 207,21

Reboco parede int, arg pré-fabricada e=5mm m2 ! 140,13

Revest. azulejobranco 20x20 cm ass. c/ cim.colante m2 67,08

REVESTIMENTO DE PAREDES EXTERNAS

Chapco parede ext, arg cim/areia, ti-aço 1:3,e=5mm m2 i 110,34

Emboço parede ext, arg mista, e=20mm m2 110,34

Reboco parede ext, arg pré-fabricada, e=5mm m2 110,34

REVESTIMENTO DE FORROS E ACESSÓRIOS j

Chapco laje c/arg. cim/areia, traçol:3, e= 5mm m2 128,29

Emboço laje c/arg. mista, e=20mm m2 i 128,29

Reboco laje c/arg. pré-fabricada, e=5mm m2 128,29

Forro e Fechamento Oitão em Placa Cimenticia, estrutura fixada nas
pai-edes e nas tesouras

ni2 47,05

REVESTIMENTO DE PISOS E ACESSORIOS

Lastro pedra brita apiloada (manual), e= 3cm m3 3,85

Lastro imperm. em concreto não estrut, e=5cm m2 128,29

Regulariz. piso c/ arg cim/areia, traço 1:4, e=2cm m2 í 128,29

Cer. PIS liso T 40x40cm, fixada arg.colante + rej m2 ! 128,29

Peitoril Cza Andorinha 2cm, 1=15cm, arg mista m 12,8

Soleira Cza Andorinha 2cm, l=15cm, arg mista m 3,40

Rodapé cer. PI4 40x40cm, h=10cm, arg mista m 70,07

VIDROS

Vidro trasparente 5mm m2 17,28

PINTURA EM PAREDES

Massa acríl.2dmão par. ext./int. sobre rev. novo m2 356,44

Pintura látex acril.l" 3dmão par. int/ext m2 : 356,44

PINTURAS EM TETOS E FORROS
1
1

Massa acríi.2dmão par. ext./int. sobre rev. novo ni2 128,29

Pintura látex acril.P 3dmão par. int/ext m2 128,29

PINTURA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA

Verniz Poliuretano em esquadrias madeira 3demão m2 14,28

lü»irURA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E CALHAS/RUFOS 1

,1 2 SET. 2017
o SELO DEAlíTHínClDAtJE FOI

AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA

Edir:eHÍÍsc}vane Sch^rer
heiro Civil 1
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

Pinturazarcão esquadriaferro 2dmão, incl. lix. m2 1 34,56

Pintura esmalte sint. 2dnião em esquadria ferro m2 i 34,56

GRADIL E MURETA :

Alv.tij.(9xl4xl9) 14cm,arg.mista(l ;4+130Kg cim/m3) - Mureta com 85
cm de altura

m2 ;
i

17,91

Chapcoparede ext, arg cim/areia, traço 1:3, e=5mm m2 ' 36,82

Emboço parede ext, arg mista, e-20mm m2 36,82

Reboco parede ext, axgpré-fabricada, e=5mm m2 : 36,82

Gradil Metálico conforme projeto m 19,90

Pintura zarcão esquadria ferro 2dmão, incl. lix. m2 71,64

Pintura esmalte sint. 2dmão em esquadria ferro m2 71,64

LIMPEZA

Limpezade vidros e esquadrias m2 1 17,28

Limpeza geral da obra m2 139,12

INFRAESTRUTURA

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30CM,
PERFURATRIZ COM TORQUE D E170 KN.M. AF 02/2015

M3 131,30

LASTRO DE BRITA M3 i 0,35

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA, A FRIO, EM MATERIAL DE 2A
CATEGORIA, ATÉ 1,5M

M3 9,30

REATERRO COMPACTADO MANUALMENTE (VALAS DE
FUNDAÇÕES)

M3 4,65

ARMAÇÃO DE AÇO CA60,
FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA/PERDA 10%

KG 149,70

ARMAÇÃO DE AÇO CASO,
FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA/PERDA 10%

KG 255,30

FORMA TABUA PARACONCRETO EM FUNDAÇÃO, C/
REAPROV. 2X

M2 , 122,51

CONCRETO FCK 25MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM
LANÇAMENTO

M3 : 10,96

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO
ASFALTICA A BASE D'ÁGUA, BASE E LATERAL DA BALDRAME
COM H= 10,00 CM

1

M2

1

19,37

SUPERESTRUTURA

ARMAÇÃO DE AÇO CA60,
FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA/PERDA 10%

KG j 247,00

ARMAÇÃO DE AÇO CA 50,
FORNECIMENTO/CORTE/DOBRA/PERDA 10%

KG i 613,60

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDAÇAO, C/
REAPROV. 2X

M2 220,65

CONCRETO FCK 25MPA, VIRADO EM BETONEIRA M3 1 19,86

LAJE PRÉ-MOLDADA, H-12, VIGOTAS, ENCHIMENTO EPS,
ESCORAMENTO E INSTALAÇÃO

M2
1

135,90

ELETRICO ÜNip. QUANT

CAIXA DE PASSAGEM 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 50,00

9/nEPATOeüXGAGO

'.12 SET. 2017
eONFIREDOíl^
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

PEPATSmâBO

.1 2 SET. 2017

SONFEBEeOSIÍi
OORSgIML

ESTADO DO PARANÁ

C/CBÜ DE COBREISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/lKA
10MM2 ANTI-CHAMA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 300,00

TERMINAL DE CDOMPRESSÃO TIPO OLHAL PARA CABO
10MM2 PÇ 10,00

ELETRODUTO DE PVC, FLEXÍVEL, CORRUGADO DE 1 . 1/2"
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 1

1
80,00

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM
CHAPA METALICA, PARA ATÉ 32 DISJUNTORES
TERA40MAGNÉTIC0S, COM BARRAMENTO, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UD ; 1,00

ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4")
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M i 200,00

CAIXA metálica OCTOGONAL DE EMBUTIR 4X4",
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD • 24,00

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 20,00

INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR I0A/250V 1TECLA, SEM
PLACA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 13,00

INTERRUPTOR SIMPLES DEEMBUTIR 10A/250V 3 TECLA, COM
PLACA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

I

UD 2,00

INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V 2TECLAS, COM
PLACA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 1,00

ESPELHO PLÁSTICO 4X2", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD ! 11,00
ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL CORRUGADO DN 25MM (1"),
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 144,00

CABO DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLASTICO 0,6/1KA
2,5MM2 ANTI-CHAMA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 'i 800,00

LUMINARIA TIPOCALHA, DE SOBREPOR, COM ALETA, COM
REATOR, DE PARTIDA RAPIDA E LÂMPADAFLUORESCENTE
2X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

l

UD ! 12,00

LUMINARIA TIPO CALHA, DESOBREPOR, COM ALETA, COM
REATOR, DE PARTIDARAPIDA E LÂMPADA FLUORESCENTE
2X26W, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

1

UD 1
J
1

2,00

LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA DE 26W 127 V UD 6,00
LUMINÁRIA Tff0 SPOT PARA 1LÂMPADA COMPACTA,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD

1
6,00

DISJUNTOR TERMOMAGNÈTICO BIFASICO DE SOA 240V,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD

1

2,00

DISJUNTORTERMOMAGNÈTICO MONOPOLARDE lOA A 30A
240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 7,00

DISJUNTOR DR MONOFASICO DE 20A 4,5KA 240V
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 3,00

CABO DE COBRE NU 10MM2, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 20,00
HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0 M , COM CONECTOR M 3,00
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 0 ATÉ
40MM M 115,00

CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 CM,FUNDO BRITA COM UD 2,00

oSELO DEAUTENTICIDAÓE FOI
afixado naúltimafolha
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADODO PARANÃ

fh^A, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 CM, FUNDO BmTA COM
TAMPA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 2,00

fflDRAULICA !

LUVA DEREDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 60MM,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PÇ 1,00

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PÇ i 3,00

LUVA DEREDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PÇ 1,00

BUCHA DE REDUÇÃO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X
25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

1

PÇ 1,00

JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO PÇ ; 7,00

JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, DN32MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO PÇ

i

8,00

JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO PÇ 2,00

JOELHO 90°, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PÇ 4,00

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PÇ 3,00

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO M 23,39

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN32MM. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO M 31,05

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM.FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO M : 10,28

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO M i 0,87

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO M 1 1,86

TUBO,PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO M 8,60

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN25MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO UD 2,00

TE, PVC, SOLDÁVEL,DN 32MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO UD 2,00

TE, DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 1,00

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 X 50MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO UD 2,00

TEDEREDUÇÃO, PVC,SOLDÁVEL, DN 85MM X 75MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UD 1,00

BEmcssaGaBo

.1 2 SET. 2817

MFERecOf^
00WÍ3M

Edinai^
creAp

wane Scherer
lieiro Civil

R-30106/D a





MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA
LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UD 4,00

REGISTRO GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 3/4",
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 2,00

REGISTRO GAVETA BRUTO, LATÃO, 1FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO UD ! 2,00

REGISTRO GAVETA, LATÃO, 3/4", COMACABAMENTO E
CANOPLA CROMADA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 4,00

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCAVEL, 3/4", FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO UD 1,00

VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO
EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO UD i 4,00

CAIXA SIFONADA 150X150X50MM, SERIE REFORÇADA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD

i

2,00

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X30CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 5,00

SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC 1.1/4", FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

i

UD 5,00

VALVULA EM PLÁSTICO 1" PARA TANQUE, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO UD 5,00

JOELHO 90°. COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL DN 25
X 1/2", UD ' 4,00

JOELHO 90<>. COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25,
4 ^ UD [ 1,00

íLi COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM X1/2, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO UD 2,00

LUVA REDUÇÃO, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN
50X40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 3,00

CURVA CURTA 90°, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PRDIAL DN
40MM, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO UD 6,00

JOELHO 45°, PVC, ESGOTO, DN40MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO UD 2,00

JOELHO 45 ., PVC, ESGOTO, DN 50MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO UD 1,00
JOELHO 45°., PVC, ESGOTO, DN 75MM, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO UD 1,00
JOELHO 90°. PVC, SERIE NORMAL, DN lOOMM, FORNECIMENTO
EINSTALAÇAO UD 2,00
JOELHO 90°. PVC, SERIE NORMAL, DN 50MM, FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO 1UD 1,00

JOELHO 90°. PVC, SERIE NORMAL, DN 40MM, FORNECIMENTO
B INSTALAÇÃO 1UD 5,00
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, ESGOTO PI^DIAL, DN 100 XlOOMM
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO ' JD j]1,00

WfirOBIftiülHCIPM
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ESTADODO PARANÁ

Junção simples, pvc, esgoto predial, dn so x somm,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 3,00

JUNÇÃO SIMPLES, PVC,ESGOTO PREDIAL, DN 100X 50MM,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 3,00

LUVA SIMPLES, PVC, SERIENORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
40MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 8,00

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 17,00

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
75MM,FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD j 1,00

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
lOOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD ; 24,00

TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 40 FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO M ! 8,97

TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 50 FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO M 13,45

TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO M

1
0,40-

TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 100
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 21,37

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X lOOMM,
ESGOTO, FORN^ECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 4,00

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50MM,
ESGOTO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD '

1

1,00

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA

CAIXA D' ÁGUA 25MM 3/4" FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 2,00

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA

CAIXA D' ÁGUA 32MM 1" FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD : 5,00

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA

CAIXA D'ÁGUA 85MM 2.1/2" FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD

i

1

1,00

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA

CAIXA D'ÁGUA 75MM 2.1/2" FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UD 1,00

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,
PVC, SOLDAVEL, DN 25MM X 3/4", FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UD
1

1,00

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,
PVC, SOLDAVEL, DN 85MM X 3, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UD 2,00

CAIXA D' AGUA EM POLIETILENO, lOOOLTS, COM ACESSORIOS UD 2,00

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO, DIÂMETRO 1,20M E
ALTURA 5,00, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO
DIÂMETRO 1,40M E ESPESSURA lOCM

UD 1,00

FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO DIMENSÕES

EXTERNAS, 1500 LTS, REVESTIDA, TAMPA EM CONCRETO
ARMADO COM ESPESSURA 8,00 CM

UD 1,00
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È6/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009,
doCONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividacle(s) condizente(s) com o registro e a(Si)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica ê
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo] Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-F R, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional :PR-146570/D
Acervo Técnico No.: 273/2017
Selos de autenticidade:A 034.908, A 034.909

RNP NO;1714378330

Protocolo No.:2017/00015665

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=273&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO-646318 1/4





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional :PR-146570/D
Acervo Técnico No.:273/2017
Seios de autenticidade.-A 034.908, A 034.909

RNP No.:1714378330

Protocolo No.:2017/00015665

ART N°

Empresa Executora...
Contratante(s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado
Dimensão

Área Ampliada
Local da Obra

Municipio/Estado..
Data de Inicio....

Docto de Conclusão

Descr. Compl. Serv

Observação.

:20161760572 O Registrada:02/05/2016 |
iBACKES E FUKITA LTDA - ME |
:MUNICIPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CNP;j/CPF:
76.205.814/0001-24

:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA
:EXECUÇÃO
:147, 90 M2 Área Existente : 147, 90 M2 .
: Área de Reforma; 147, 90 M2
:RUA PRES. CASTELO BRANCO, 209 CENTRO L. 8 Q. 4i4
:MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR :

:06/04/2016 Data de Conclusão: 19/10/2016
: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL '
:REFORMA DE EDIFICAÇÃO PARA NOVA SEDE DO CREAS:

-DEMOLIÇÕES ; -REVESTIMENTO; -FECHAMENTO DE VÃOS DE
AR-CONDICIONADO; -PISO; -COBERTURA, SUBSTITUIÇÃO;
-INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, TUBULAÇÕES
TELEFÔNICAS, ESQUADRIAS; -SUBSTITUIÇÃO DE FQRO DE
MADEIRA; -PINTURA; -RAMPAS DE ACESSIBILIDADE;
-SUBSTITUIÇÃO DE REBOCO EM ALGUMAS PAREDES INTERNAS;
-REFAZER TEXTURAS NA PINTURA EXTERNA; -ACABAMENTOS..

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=273&ANO=2017&PARAIVIETRO=l&CODREGTO=646318 2/4





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional :PR-146570/D
Acervo Técnico N°.: 273/2017
Selos de autenticidade:A 034.908, A 034.909

RNP No.:1714378330

Protocolo NO.:2017/00015665

ART N° • . . .

Empresa Executora...
Contratante (s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado

Dimensão

Área Ampliada...
Local da Obra...

Municipio/Estado
Data de Inicio..

Docto de Conclusão

Descr. Compl. Serv

Observação.

:20163069532 O Registrada:26/07/2016 j
:BACKES E FUKITA LTDA - ME .j
:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR - CNPJ/CPF:
95.719.373/0001-23 J

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS J
:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO J
:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL J
:EDIFICAÇÕES PARA POSTO DE SERVIÇO QUALQUER ÁREA
:EXECUÇÃO .[
:193, 49 M2 Área Existente:73,91 M2
: 119, 58 M2 Área de Reforma:
:AVENIDA JOÃO XXIII, S/N CENTRO L. 46 Q. 22....;
:MERCEDES/PR .'
:05/07/2016 Data de Conclusão ; 29/10/2016

: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL J
:EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE AO MEMORIAL DESCRÍTIVO E
ORÇAMENTO DA AMPLIAÇÃO DA SEDE DO SEMAE, LOCALIZADA
NA AVENIDA JOÃO XXIII, CENTRO, LOTE 46, QUADRAj22, NO
MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR. REFERENTE EXECUÇÃO DA
OBRA DE AMPLIAÇÃO DA SEDE DO SEMAE, LOCALIZADA NA
AVENIDA JOÃO XXIII, CENTRO, LOTE 46, QUADRAÍ22, NO
MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR, SOB LICITAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N° 005/2016, CONTRATO N° 181/2016. { FORAM
EXECUTADOS SERVIÇOS DE ESTRUTURAS METÁLICA NA
COBERTURA, UTILIZANDO TELHAS DE ALUZINCO TRAPEZOIDAL.

-SERVIÇOS PRELIMINARES; -INFRAESTRÜTURAS;
-SUPERESTRUTURA -IMPERMEABILIZAÇÕES; -ALVENARIA;
-PAVIMENTAÇÃO COM LASTRO DE BRITA E CONCRETOlE=3CM;
-ESQUADRIAS PARA JANELAS COM VIDROS DÉ 8MM;
-INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS;
-REVESTIMENTOS, ACABAMENTOS E PINTURAS J

http;//creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=273&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=646318 3/4





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional :PR-145570/D
Acervo Técnico No.:273/2017
Selos de autenticidade;A 034.908, A 034.909

RNP N°.:1714378330

Protocolo iMo.:2017/00015665

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do , Crea-PR
(littp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00015665.

Emitida via Internet em 26/12/2017 15:03:52 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N°
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUI\/lCERT=273&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=646318 4/4





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atendendo pedido da parte interessada, atestamos para os devidos fins de direito
a empresa Backes e fukita LTDA - ME, com sede na Cidade de iViarechal Câr

lONDON

que

idldo
Rondon-PR através de ser responsável técnico, o Engenheiro Civil Michael Jenifer
Lange (CREA-PR 146570/D), tem sob sua responsabilidade a execução da obra a
descrita:

baixo

Obra: Execução de reforma em Residência obra Pública "CREAS", localizado na Rua
Presidente Castelo Branco n» 209, no lote n= 08 da quadra n» 44, conforme pia
anexa.

Bairro: Centro

Dimensão: 147,90n.2

ART nS: 20161760572 ' CONreRE OOM o OBK»r
Data de Início: 06/04/2016 ^
Data de conclusão: 19/10/2016 /
Contrato n2 048/2016

Licitação Pública;Tomada de Preços n2 04/2016

Proprietário: iVIunicípio de Marechal Cândido Rondon - PR
CNPJ: 76.205.814/0001-24

Valorda Obra: R$134.042,91

nilha

J

Sendo que a mesma sempre agiu de maneira correta, cumprindo condições, prazos,
especificações, contrato e memorial descritivo, o que para tanto consideramo-la
idônea moral, quanto financeiramente, outro assim, não é do conhecimento da

subscrita, qualquer fato que venha desaboná-la.

Epor ser verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 11 de Janeiro 2017

«fEITÜRSMUHIÉim
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o SELO DEAUTENTICIDADE FOI
AFIXADO NA ÚLTIfM FOLHA

'ROMEU AKIO SKINKAWA
ENGENHEIRO CIVIL-CREA-PR 64220/D

FISCAL DA OBRA





PREFEUURAIOO4MIUWlCHRliSbPfeM<fl|R)ECHAL CÂNDIDO RONPON
ESTADO DO PARANÁ

1.1

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

3.1

3.2

3.3

3.4

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

SERVIgO

SERViÇÕS PREUMINARES

PI A!.A l;.t OBRA l.OOni x?,00in, r- M!ÜACV f FIXADA EM lUHí iS q1 1/./'

PÉMpLIÇÔES/REfiRAOAS

KETIRAOA DE TELHAS DE CERAMICAS OU D£ Vlü|0 <

RETIRADA DE FORRO DE MADEIRA I COM O
•RETIRADA DEAPARELHOS SANITARIOS.

CARGA MANUAL DE ENTULHO EMCAÇAMBA

—j

2/ foê

ALUGUEL DECAÇAMBA DE ENTULHO

REVEStiMENtq DE PÁREDK ^ÉBWAS (VÃOS PE ÁR CÒNDiaOMADQ)

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DF 11,5X14X29CM (ESPESSURA
ll.SCM) DE PAREDES CO.Vl AREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M^ SEM VÃOS EARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PRLPARO EM BETONEIRA. AF_06/2m4_P (0.6ClX2,10rt.80x2,104.0.8ai<2,1040,80x2.10)

CHAPISCOCOM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1^3 COM PREPARO MANUAL. AF _06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES ETETO DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M2 ESPESSURA DE lOMM
COM EXECUÇÃO DETALISCAS. AF_ 06,/?0M

•r^Xrv-M-^c-.AMKNSrf in AíVirjAr;!/.. Ar'.;F'.í AüOb í UNDOò'
PISO(BANHEIRO)
RETIRADA Hf- BOX ACRÍLICO.

ATfRlíGINTtRNO {EOIFICACOF.S) COMPACTADO MANUALMENTE

LASTRO OE CONCRETO, ESPESSURA 3CM, PREPARO MECÂNICO

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO EAREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, PREPAROANUAL. AF 06/2014 e=l5cm
DC\/CCTtKy1CMT<-» r»« r. « ^ A ^-

•> .iw». ws./, > I>I-I i-n\^_fr\nunL. «r_U0/iUJ.H e=i.,3Cm

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM
AMRIFWTPÇ rsc ÁDCfi ^/lCMnD nuc c N»n atAMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_05/20M

PISÕ DA ENTRADÀ NA VARAW.DA/PPRTÃO
DEMOLIÇÃO DEPISOEMlADRILHO COMARGAMASSA
LASTRO üt CONCRnO, ESPESSURA 3Cívl. PREPARO MECÂNICO

AR(iAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO EAREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, PREPAROANUAL. AF_06/2014 g=l,5cm
' • • •"-* r^i C-X,3Ull

RfVtsriMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM
AMBIENTES DE AREA MENOR QUE SM? A( _üb,'2U14

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO GRES DE DIMENSÕES 4bX45CM. AF_06/2D14

EXECUÇÃO DE PASSEIO [CALÇADA ERAMPA DE ENTRADA) EM CONCRETO (CIMENTO/AREIA/SEIXO ROLADO)
PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. COM JUNTA DE DILATAÇÃO EM MADEiRA,INCLUSO LANÇAMENTO É
ADENSAMENTO

COBERTURA

RIPA DE MASSARANDUBA APARELHADA L,SX4 CM, INCLUSO FORNECIMENTO ECOLOCACAO

1Obi RTliRA m rtlHA (, ERAMILA TIPi. íRANiXSA OU MARSELHA, EXCLUINDO MADEIRAMENTO

fUMEEIRACOM TELHACERAMICA EMBOCADA C(DM ARGAMA.SSATRACÜ 1:2;8 (CIMENTO, CAL EAREIA)'

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 25CM

CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50CM

CONDUTOR PARA CALHA DE BEIRAL, DE PVC, DIÂMETRO 88 MM, INCLUINDO CONEXOES EBRACADEIRAS -
FORNECIMENTO E COLOCACAO

F(/Rr:0 DE MADEIRA, TABUAS lOXlCM COM fRISO MACHO/FEMEA, INCLUSIVE MEIA-CANA EENTARUGAMENTO

FORRO DE MADEIRA PARA BEIRAI, ÍABUA'. DE IDXICM COM FRISO MAfHO/fEMEA INCLUSA MEIA-CANA E
rESÍEIRACOM ALTURA DE 15CM

ESQUAÕRjAS MAPEIBÃ/FERRO

7.1

?8EFeraBas?iísíjgjp||
BEmOBU*

2 SEI 2017

00iiSfMii

RPTIRALM DE FOLHAS DE PORTA DF PASV^GeM OUJANFLA.

J SELO DEAUTEtgriCIDADE FOI
AFIXAOO NA ÚLTIMA FOLHA

m Quantidade

UNID. 1,00

M2 212,75

M2 139,59

UD 4,00

MS 50,00

UNID. 15,00

M2 0,61

iVI2 1,22

M2 1,22

m2 2,00

UD 2,00

M3 0,05

M2 0,81

m3 0,02

M2 0,81

M2 8,50

M2 ; 8,50

m3 0,13

M2 ! 8,50

3,65

M2 14,49

M2 650,00

M2 212,75

23,00

47,40

m 5,75

M2 •131,59

M2 ! 8,00

UD 5,00





7.5

7.6

7.7

7.8

7.3

7.10

7.11

7.12

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.9

8.10

8.11

8.12

8.13

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19

8,20

9.1

9.7

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.8

IHiÇllffiL
DEPftTogenr
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município de ma

[ORTA DE MADEIRA COMPENSADA I.ISA PARA PÍNTURA, 60Xjfâ1íÃP©lPÍ?Cl
iBRAOlCAS

CAN
LA 2A, ALIZAR 2A E

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA liSA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E
D0BRADICA5.

PORTA OE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 90X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 2Á, ALIZAR 2A E
DOBRADICAS.

MARCO/BATENTE DE MADEIRA COMUM ANGELIN (14CM) INSTALADO

VISTA P/ PORTAS, 5CM, ANGELIN, KIT C/ 3 PEÇAS, INSTALADO

H-CHADURA Dí: EMBUTIR COMPLí TA, PARA PORTAS INTERNAS, PADRAO Df ACABAMENTO POPULAR,

POHIA Pt fERRO DfABRIR TIPO BARRA CHATA, COM RF.üUADRO F.GUARNICAO COM PLETA - PI 0,90x2,10

POR IADE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA. COM REQUADRO EGUARNICAO COM PLETA - PI 1,00x2,05

VIDRO LISO COMUMTRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM

VIDROFANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM

INStÀl^ÇÕÈS ElÉTRÍCÃS •

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18 DISJUNTORES
FF-RIVIOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 1RIFA5IC0 E NEUTRO, FORNECIMENTO E
INSFAIACAO

DISJUNTOR TERM0MA6NETIC0 MONOPOIAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A30A240V, FORNECIMENTO E
IN5TALACA0,

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V, FORNECIMENTO E
INSTAWCAO.

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 1,5MM2 RESISTENTE ACHAMA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO

CABO DF. COBRE ISOLADO PVC 45Ü/7S0V -IMMJ RESISTENTE ACHAMA - FORNECIMENTO EINSTALACAO

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V6MM2 RESISTENTE ACHAMA - FORNECIMENTO EINSTALACAO

(ABC) DE COBRE ISO! ADO PVC 4S0/;'i0V ÜISISTENTE ACHAMA FORNECIMENTO EINSTALACAO

FIEFRODUTO DF PV( HEXIVtl COHRU.ADO DN 2ÜMM i3/4") FORNECIMENl 0 t INSTALACAO

CAIXA DEPASSAGEM PVC4X?" - FORNFCIMENl O E INSTALACAO.

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T20A/250V C/ PLACA •FORNECIMENTO EINSTALACAO (APARELHOS MONOFÀSICOS)

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/2S0V C/ PLACA - FORNECIMENTO EINSTALACAO (APARELHOS BIFASICOS)

ESPELHO PLÁSTICO 4X2" - FORNECIMENTO EINSTALACAO (CHUVEIRO)

INTERRUPTOR SIMPLES COM 1 TOMADA UNIVERSAL CONJUGADOS COM PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO

INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V2 TECLAS, COM PLACA - FORNECIMENTO EINSTALACAO

INTERRUPTOR SIMPLES COM INTERRUPTOR PARALELO C0NJUN6ADDS C/ PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALACAO

INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10A/250V 2TECLAS, COM PWCA - FORNECIMENTO EINSTALACAO

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM
AF_0S/2C15

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A
40 MM. AF 05/2015

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA EUMPADA FLUORESCENTE 2X40W
COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTAIACAO,

LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA
INCTAUÇÃÕ TELÉFÔiyiCA/RÉpÉ
aUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.S, 80X80X12CM EM CHAPA METALICA , SEM ACESSORIOS
PADRAOTELEBRAS, FORNECIMENTO F INSTAiACAÜ

CABO IELFFONICO FE l.OMM, 2 CONDU FORFS (USO EXTERNO) - FORNECIMENTO EINSTALACAO

ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL CORRUGADO DN 20MM (3/4")FORNECIMENTO EINSTALACAO

FIOTELEFONICO Fl 0,6MM, 2 CONDU10RES [USO INTERNO)- FORNECIMENTO EINSTALACAO

CABO DE REDE WI265

CAIXA DEPASSAGEM PVC 4X2"- FORNECIMENTO EINSTALACAO.

TOMADA P/TELEFONE RJll, INCLESPELHO

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM
AF_D5/201S

fHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DiSTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A

o SELO DE AUTENTICIDADEFOI

AFIXADO NA. ÚÍ.TIMA FOLHA

3|PP RQ^IPON

UNID

UNID

UD

m2

M2

m2

m2

PC

IL

PC

UD

UD

UD

UD

UD

UD

UD

UD

UD

UD

uníd

UD

unid

2,00

6,00

5,00

1,89

_2^

2,00

0,28

11,00

4,00

7,00

180,00

480,00

200,00

80,00

430,00

55,00

32,00

6,00

1,00

4,00

7,00

2,00

1,00

90,00

12,00

2,00

25,00

175,00

150,00

175,00

13,00

13,00

45,00

45,00
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™ enterrada parainstalações telefônicas tipo ri 0,ül®j^Síg,ídM rWlIÊftm DE CONCRETO

Bfee-ROMIDON

10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

1Q.6

10.7

10.8

10.9

10.10

10,11

10.12

10.13

10,14

10.15

10.16

10.17

10.18

10.19

10.20

10.21

10.22

10.23

10.24

10.25

10,26

10.27

11

11.1

11.2

11,3

11,4

11,5

11,6

UNID
IWiitAÚCÕBHIPRAÜuaíS; ESGOTO
lAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, .15 X55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO -FORNECIMENTO E
INSTAIAÇAO. AF_12/2Q13_,P.

VÀI.VULA m PtASnr.O l- para pia, tanque ou tAVATÓRJO. COM ou SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E
INSTALA(,AC. 12/201-5

UD

ENGATE. FLEXIVEl EM PLÁSTICO BHANf.O, l/r X40CM -FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 12/2013

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 3/4" Xl.i;2" -FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2013

UNID

UNID

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTAIAÇAO. AF_12/2013_P

UNID

UDASSLNiO PARA VASO SANITARIO PrPIASTICO PADRAO POPULAR -FORNECIMENTO l INSTALAÇÃO."

lANGUi: DE LAVAR EM GRANITÍ) S!NTi' ;iCO. nUAiv í:ubA5, base em ALVENARIA, RAl.O. SIFÃO INSTALADO

' (ORNECIMtN TO FINSTAUÇÃO.
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, l/J OU .í/4, PARA PIA DE COZINHA,PADRÃO MÉDIO-
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO, AF_12/2013

instalado'A '̂̂ ''/ '̂ ^"^TÓRIO, PADRÃO POPULAR -FORNECIMENTO E
BANCADA DE SRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 12/2013 P
(1,60x0,55) -

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVUIA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E
SIFAO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO EINSTAUÇÃO. AF 12/2013

ralo SIFONADO DE PVC lOOXlOOMM '.ÍMPLES •FORNECIMENTO EINSTALACAO (banheiro)

PAPELEIRA SIMPLES CROMADA. FIXADA C/ PARAFUSO/BUCHA

DISPENSERP/ PAPELTOALHA

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA (l,20fnxa,80m X21

BARRA DE APOIO MET. CROMADA L^OCM FIXADA

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 50MM. INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO EINSTALACAO

CJRVA PVC LONGA 90° FSGOTÜ SOMIvl IDHfJTCIMFNTO t INSTALACAO

CURVA PVC LONGA 45? EStiOTO SOMr.' •fOtiNFCIMENTO EINSTAUCAO

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN lOOMM, INauSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO EINSTALACAO

n^A alvenaria de ^JOLO MACIÇO 50X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRALISA (CIMENIO EAREIA. TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COMTAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO EFUNDO DE
CONCRETO 15MPA TIPO C- ESCAVAÇÃO ECONFECÇÃO

CAIXA DE GORDURA PADRÃO TIGRE OU SIMILAR

™alvenaria de TIJOLO CFRAMICO MACICO DIMENSÕES EXTERNA S1,90X1.10X1 40M 1SOOulT^^i, REVESTIDA INTERNAMENTF COM BARRA USA .COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO COm'eSPESSURA
SUMIDOURO EM ALVENARIA Ut TU,>10 ' íliAMICO MACICO DIAMErRO t ALTURA 4OOM COM TAMPA
TM i ONCKETO ARMADO DIAMETI^ri ; -tUM p.- ÍSPtSSURA IDCM

- I, . .11 XUV.iVi

ALVENARIA DETUOLO MACIÇO 60X60X60CM,

C0NFE™0 (CIMENTO EAREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, ESCAVAÇÃO E
PLWIaT' CONEXOES -FORNECIMENTO EINSTALACAO (ÁGUA
INSTALAÇÕES HÍDRAüUCAS - AgÜA FRIÃ

CAIXA DÁGUA EM POUETILENO V=2S(1L

MTAWCAO 40MMX1.1/4 •• FORNECIMENTO E

IUVA PVC SOLDAVEL COM ROSCA AGUA FRIA 40MMX3/4" -FORNECIMENTO EINSTALACAO

TORNEIRA BOIA 3/4"

TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 40MM -FORNECIMENTO EINSTALACAO 1.1/4"

TE DE PVC ROSQUEAVEL AGUA FRIA 1.1/4" FORNECIMENTO EINSTALACAO

UD

UNID

UNID

UNID

unid.

M2

UNID

UNID

unid.

unld.

mZ

UNID

unid

unid

UNID

unid

unid

UNID

unid

unld

unid

unid

unid.

ffEPâlOeRSGABO

',12 SET. 2017

gOSIFEeiSOSili
ÜBHM

pELHO PVC ROSQUEAVEL 90s AGUA FRIA L.l/r • FORNECIMENTO EINSTAI Aran
unid.

o SELODEAUTENTICIDADE FOI
AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA

2,00

2,00

5.00

4,00

2,00

2,00

1,00

2,00

1,00

i 2.00

' 0,88

1.00

2.00

1,92

12.00

: 6,00

•2,00

!2,00

i9,00

12.00

Í1.00

11,00

11.00

2,00

15.00

1,00

1.00

1,00

1.00

50,00

5,00

20,00





12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9

12.10

13

13.1

13.2

13.3

13.4

14

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

14.6

14.7

14.8

14.9

14.10

14.11

14.12

14.13

14.14

14.15

14.16

^EFiSfl
15

I fy '̂/£HSíDAD£ ESTADüãí. Jü
' íJ-ríS DO PAfíÃMÁ - ÜííSCESTS

Cs^EfíE COPjí o O.RíGSHAL
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ESTADO DU PAKANÃ
GISTRO DE GAVETA COM CANOPLA 0 32MM (1.1/4") - FORNECIMENTO EINSTALAtel

PINTURA

LIMPEZA/PREPARO SUPERFICIE/LIXAMENTO P/PINTURA

APUCAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES ETETO, UMA DEMÃO. AF 06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
INT/EXT

PIMTLIRA tSMALTE ACETiNADO EMMADtIRA, DUAS DEMAOS (FORRO INTERNO]

PIM7UKA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTi FM MADEIRA, TRES DEMAOS (FORRO MADEIRA EXT)

VERNIZ SINTÉTICO EMMADEIRA, DUAS DEMAOS (8 PORTAS)
REMOÇÃO DE PINTURA AOLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METAUCA (JANELAS, PORTAS MET, EGRADE EXT.
DASJANEIAS)

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO
ANTICORROSIVO UTILIZACAO DE REVOLVLR ( AR-COMPRIMIDO). (JANELAS, PORTAS MET. E PORTÃO DE
ENTRADA)

l'ltJ:URA .-XLRILICA EM TEL.HADQ, Dl;AS DEMAÜS

PINTURA ACRÍLICA NACALÇADA/RAMPA DE ENTRADA DUAS DEMAOS

EQUIPAMENTOS DÊPROTEÇÃO CONtRA INCÊNDIO
EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALftCAO.

EXTINTOR DEC02 6KG- FORNECIMENTO E INSTALACAO.

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA lOLINCL SUPORTE PAREDE CARGA.

LÜMINARIA DE EMERGÊNCIA LED INSTALADA,

CERCA

DEMOLIlAO de ALVENARIA DE ELCMi r-ITOS (.ERAMICOS VAZADOS (20M DE MURO)

CARGA MANUAL DEENTULHO EM CAÇAMBA

ALUGUELDE CAÇAMBA DE ENTULHO

VIGA (18,20m x 0,Z5 x 0,12)

1ASTRO DE BRITA (E-':iCM)

ARMACAO Dt ACO CA-60 DIAM l.-l Ah.OMM FORNECIMENTO / CORTI (r,-?f RilA Dt 10%) / DOBRA /
lOLOtAi Ã'J.

l.GNCRLrO NAO ESTRUTURAL, CONSUMij .'lüKG/r/i3. PREPARO COM BETONEIRA, SEM LANÇAMENTO

lANCAMENTO/APUCACAO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS

FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO C/REAPROVEITAMENTO 5X

COLUNAS (5X0,12X0,20)

ESTACA ATRADO (BROCA) DIÂMETRO 20CM EM CONCRETO ARMADO MOLDADA IN-LOCO. 20 MPA (3x0.76)

ARMACAO ACO CA-50 -FORNECIMENTO/ (.ORTFÍPERDA DE lOK) / DOBRA /COLOCAÇÃO.

FORMA TABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO C/REAPROVEITAMENTO 10X,

CONCRETO FCK-20MPA, VIRADO EM BETONEIRA. SEM LANÇAMENTO

LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS

esquadrias

EXTREMIDADES CONf.
;)üm c/ íechâduM

íiliAm METÁLIC AEM FERRO .MAriiVc) oi/,-'" ACADA lOfM, C/ DET. DE OOÜRADURA DAS EX
•'-KQj, MXAUADA NAHCCil.UNAS EMAv •l',.-',-. irji i, PINTURA iritluindfi poitik; l.yOm xJ,!)c

Al^lICAÇAO DE FUNDO SELADÜH ALRÍ'. H,..'! Mf/liJHQ. UMA DEMAO. AF 06/2014

pinturacom TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM MURO. DUAS DEMÃnc ac n=»oi4 |nt/EXT
DIVERSOS • •- •• •• —

iPEZAPISO CERÂMICO

m2 292,72

m2 292,72

M2 292,72

M2 131,59

M2 47,60

M2 37,60

M2 93,93

M2 93,93

M2 212,75

M3 14,49

: 1,00

: 1,00

'1,00

UD 30,00

m3 4,80

M3 9,60

UNID. 3,00

M3 0,10

kg 26,04

m3 _0^

m3 0,55

m2 6,00

3,80

kg 19,00

m2 3,20

m3 0,20

m3 0,20

ml 30,60

m2 14,36

M2 14,36

M2 139,59

.1 2 SET, 2017
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.AFIXADO NA ÚlTWAFOLHA
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ESTADO DO PARANA

i-sre

iglVDON

7^-7- .• .A:'" :

.;sERViço \ ':.: mi._ Quantidade

16.1 IMADEIRAMENTO 1

16.1.1 PECA DE MADEIRA DE LEI NATIVA/REGIONAL '4 X30* CM,NAO APARELHADA
m3

j

, 0,92

16.1.2 AJUDANTE DECARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
h

1

lGO,dO

16.1.3

lORRO DE MADEIRA PARA BEIRAL, TÁBUAS DE lOXlCM COM FRISO MACHO/fEMEA INCLUSA MEIA-CANA É
[ESTEIRA COM ALTURA DE 15CM

M2

1

!50,12
16.2

RAMPA DE ACESSO

i

16.2 ATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO MANUALMENTE
IV13 ' 5.07

16.2.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BIOCOS fERÁMIÇOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,SX14X29CM (ESPESSURA
il.SCM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE GM' SEM VÃOS EARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014 p

M2

1

[

i

1 [;(;

16.2.2 CHAPISCO COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF 06/2014
M2 11 7J

16.2.3 USTRO DE BRITA
m3 n âá

16.2.4
LASTRO DE CONCRETO, ESPESSURA 3CM, PREPARO MECÂNICO ' "•

M2 a cr\

16.3 CALÇADAS EXTERNAS 1

16.3.1

^ ENTRADA) EM CONCRETO (CIMENTO/AREIA/SEIXO ROLADO)PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM JUNTA DE DILATAÇÃO EM MADEIRA,INCLUSO LANÇAMENTO É
ADENSAMENTO

M2

i

I

16.3.2 DEMOLIÇÃO DE PISO
IV12

31.;,D3

t

30;63
16.3.3 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CACAMBA

M3

1

"> m

16.4 ESGOTO i
1

16.4.1

alvenariaDE TIJOLO MACIÇO 60X60X50CM, REVESTIDA INTERMAMENTO COM BARRA
.I..A !> IMtNTO FAKEIA, IRAÇO 1-4) F.y.üCW, COMFAMPA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO EFUNDO DF
•..Orji Rtlü ISMPA TIPO C - ES(:avai;ÃO l l ONFECfÃO

UNID

1

1
ic nn

16.4,2 _!U10_PVC ESGOTO PREDIAL DN LOOMM, INl LUSIVE CONtXOtS •fORNEaivlbNrO f INSTAL^CAO
wl «1 b/

m 30 nn

16.4.3

ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2COM

PROFUND^^ '̂̂ '̂̂ '̂ ^ MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE 2,00M

111

MB

3o,UU

l

i -
TC TC

16.4.4 REATERRO DE VAL<\/CAVA COMPACTADA AMACO EM CAMADAS DE 20CM

15.5 ALVENARIA DE FECHAMENTO DE VÃOS DO AR CONDICIONADO E6RAMPEAWIENTO
IVIO t,(Í3

16.5.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11 5X14X29CM (ESPFSSl iRa

16.5.2 CHAPISCO COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 05/2014
IVI£ \J,S/

rt -j •

16.5.3 ,

iVI^ 0,74

1

jAfeÃAc liíiuNíCirij
^RAMPEAMENTO DE ALVENARIA, PRÓXIMO APORTA DOS FUNDOS)

Wl^

m2

0,74

j

2,72

•1 i SEr, 201?
o SELODEAUTENTICIDADE FOI

AFIXADO NA ÚlTIMA FOLHA /)
y





i 5-«i '̂iVf-RSJOAD£ ÍESTÃDÜAL DO I
OSSTE £>Q PARAMÁ - UNiOESTE

COM O ORIGINAL

•2!! a: //?-
v,n^,B£EECTURAJM1MUNIcÍp10 de marechal cã

CCTAIUt nftlSAMÃ ••

' PARFn^^>?rOM CERÂMICOS FURADOrNÃSlfõW^m^^OT^^
MPIDO R0^

M2 5,37

16.6.2

16.6.3

CHAPISCO COM COIHER DE PEDREIRO. ARGAMAS5A TRAÇO 1.-3 roM PRFP^pn fl/iami iai íc ncnm,,
^<1ACCA l*IMI^A ni>n< . " ~

- V-WIVI rrscrMAU IViMt^UAU flh Ub/ZUl4

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, £M ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL APLICADA M2

A6.6.4 RETIRADA DE ESQUADRIAS

16.7 TROCA DOREBOCO DA SALA DA FREN TE

M2

M2

15.7.1 RETIRADA DE REBOCO
M2

16.7.2

16.7.3

cHAPISCO COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANI lAI ic ncrtni^
MASSA UNIfA PARA RPrPRIh/irwTn nr bimt. ida Ar,, —

J.:3Í;U[V1 KKbKAKUMANUAL-AF_06/2014MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO D£ PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL APLICADa" M2

M2

16.7.4 PINTURA ABASE DE CAL. DUAS DEMAOS

16.8 DEMOLIÇÕES EDIFICACÕES EXISTENTES (GARAGEM, CGURRASOUEIRA f P.criMAn
RETIRADA DE TELHAS DE CERAMICAS OU DE VIDRO

16.8.1

SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, POTÊNCIA LÍQ 79 HP "
CA^MBA CARREG. CAP. min. XM3,_CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3,PES0 OPERACIONAL MIN
6.-.7Q KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M-CHP DIURNO. AF 06/2014 ^
CARGA manual de ENTULHO EM CAÇAMBA

16.8.2

16.8.3

16.8.4 ALUGUEL DE CAÇAMBA DE ENTULHO

SERVIÇO

17

17.1

termo ADITIVO II

RAMPA DE ACESSO

17.1.1

17.1.2 ATERRO INTERNO (EDIFICAÇÕES! COMPACTADO MANUALMENTE

17.1.3 pintura ACRÍLICA NA CALÇADA/RAMPA DL ENTRADA DUAS DEMAOS

17.2

17.2.1

TROCA DO REBOCO NAS SAU DA FRENTE, DO MEIO EFUNDOS

retirada DE REBOCO

17.2.2 ^•ISCO COM COLHER DE PEDRPIRQ. tRAÇO 1:B.C0M PREPAKQ maNUAL. AF

17.2.3

17.2.4

17.2.5

PINTURA A BASE DE CAL. DUAS DEMAns

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAÇAMBA

17.3 ABERTURA OU RETIRADA DE VÃO

17.3.1

17.3.2

17.3.3

17.4

17.4.1

demolição DE ALVENARIA DE TIJOLOS ruRAOQS S/REAPR^VP,r.^.l:^,Tn

CAR(,A MANUAL [)F ENTULHO TM ;

ALUGUEL DE CAÇAMBA DE ENTULHO

ALVENARIA DE FECHAMENTO DE DUAS PORTAS

17.4.2 hapiscoCOM coiher de PHmriR., arqamassatraço i-. , ,

FBEFEÍTilSfiEAÜHICiPAL
pEPâTOSRUO

J.1 2 SEI 2017

r eonFEiieoas
o OfgiiSMãL

mm-mm
o SELODEAUTENTICIDADE FOI

AFIXADO NA ÚLTIMA FOLHA

M2

M2

M3

UNID.

,Unid.

M2

M3

M3

M2

M2

M2

M2

M3

M3

M3

UNID.

M2

M2

13.37

13,37

5,37

5,54

5,54

5,54

5,54

196,38

12,00

117,50

25.00

Quantidaile

15,60

1,37

15,60

109,75

109,75

109,75

109,75

2.20

1.74

1,74

1,00

3,36

6,72

DON





I U^MVERSiDADE ESTADL^L Do"!
5 PARANÁ - ÜínSSOESTE f

:COM,O.ORiGÈ?^IAL

^ÚIMILA, PAKA HtChBIMtNlU Utl^lí^lUKÂ, tll/l AritAI^ASb,
,NUALW1ENTE EM PAREDES ETETO DE AMBIENTES COM ÁftEA

EXECUÇÃO DETALISCA5. AF_0S/20M L...

PINTURA A BASE DE CAL, DUAS DEMAOS

ONFERE

PREFEITURA DO MUNldlPlO
tütüA.KUtVlAliJUAL, AHLIoAUA

SRA DE lOMM,

17.4.5 APLICAÇÃO DL FUNDO SELADOR ACKliA QCM PARLDE5 ETETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014

17.4.6

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRtUCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
irfT/EXT

^oNdon

6,72

6 72

ml 6172

M2 6,72

17.5 RETIRADA DEAZULEIO EMPAREDE (COZINHA EBANHEIRO) P/ RECOLOCAÇÃO

17,5.1 DEMOLIÇÃO DE L^DRILHO COM ARGAMASSA M2 69,99

17.5.2 CARGA MANUALDE ENTULHO EM CAÇAMBA M3 1,39

17.5.3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M7 AF,_06/201'1

M2 69,99

17.6 RETIRADA DE PISO CERÂMICO (BANHEIROS ERAMPA INTERNA) P/ RECOLOCAÇÃO i

17.6.1 DEMOLIÇÃO DEPISO CERÂMICO COM ARGAMASSA M2 1Í,85

17.6.2 CARGA MANUAL DEENTULHO EM CAÇAMBA M3

1

0.24
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO EAREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, PREPAROANUAL AF_05/2014 e=l,5cm

17.5.3 mS

1

a'i8

17.6.4

Rf-VESTIMENTO CERÂMICO PARA PIW lOM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCAOA EM
AMBIENTES DEÁ.SEA MENOR QUE5 M2. Ar 06/2014

M2

j
i

IR.RS

17.7 DIVISÓRIA EMGESSO ACARTONADO

17.7.1

Pai ededivisória dupla degesso acartonado Instalada e montada, fixada c/ parafusos auto tarraxantes emguias
a montantes met.c/ largura de 70mm emaçogalv. D.SOmm. Incl. Fita e massa flexível p/ acabamento das
juntas. m2 25 00

17.7.2 UMPEZA/PREPARO SUPERFICIE/LIXAMENTO P/PINTURA m2 50,00

17.7.3 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES ETETO, UMA DEMÃO. AF 06/2014
m2 50ÍOO

17.7.4

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA lÁTEX ACRÍUCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 05/2014
INT/EXT

M2 soioo
17.8 RODAPÉ (NAS DIVISÓRIAS DE GESSO ACARTOMADO EONDE FOI TROCADO OREBOCO)

17.8.1 "^P'̂ PÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PIACAS TIPO GRES DE DIMENSÕES 4SX45CM. AF_06/Z014
M 92;20

17.9 ESQUADRIAS DEMADEIRA. FERRO ETROCA DEVIDROS

17.9.1

RETIRADA DE BATENTES DE MADEIRA/FERRO (SAIA FRONTAL, BANHEIRO, COPA ESALA REUNIÃO)

UD

I

1

4,00

17.9.2

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA PINTURA, S0X210X3,5CM. INCLUSO ADUELA 2A ALIZAR 2A E
DÜBRADICAS.

UD 4,Ó0

17.9.3

MARCO/BATENTE DE MADEIRA COMUM ANGELIN (liCM)INSTALADO

UNID

1

4,00

17.9.4

íECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS INTERNAS, PADRAO DE ACABAMENTO POPULAR.

UD
t

4,00

17,9.5

POR 1A_OE FERRO DE TIPO BARRA CHATA, COM REQUADRO EGUARNICAO COM PLETA - 2,00x2,10 (SALA DE
REUNIÃO)

m2
1

4,20

17.9.6 PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA, COM REQUADRO EGUARNICAO COM PLETA -PI100x2 05
M2

1

[2,05

17.9.7

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM (INSTALADO NA PORTA DA SAIA DE REUNIÃO ENA
TROCA DEDANIFICADOS)

m2 10,92

17.10 SERVIÇO EXTERNO

PBErEiTOÜãlU!
DEPATOBBaoaP

71 2 SET. 2017

^oonESOSi^
o OHiSIMIl

17.10.1

ATERRO NA UTERAL DA EDIFICAÇÃO P/ PLANTIO DE GRAMA COMPAaADO MANUALMENTE

"M3
t

30 ÒO

17.10.2 PINTURA ACRÍLICA NA CALÇADA/RAMPA DE ENTRADA DUAS DEMAOS
M3 71,01

17.10.3

PINTURA tSMAlTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRF SUPERFÍCIE METAUCA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO
ANTICORROSIVO, UTjLIZACAO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO). (DIFERENÇA ENTRE AS PORTAS MET 2OOni
NOVA El.OOni RETIRADA)

M2

1

4 20

17.10.4

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍUCA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS UMA
COR. AF„0ò/2014

M2

i
43,00

17.10.5

mém. '
ir-JT/EXT^^ DE PINTURA COM TíNTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 - 4^00

r"

Atestado registrado mediante '
ylnçulação à respeçtiíã CAL,

CREA-PR /
ÔÍM9®^

li'





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR,: certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° Ç)A96I77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de

mia

ucimc paia u^» cicilu:>

engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5]. 194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
iMormativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. {

I
Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divjergentes

apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional:PR-146570/D RNP N°:1714378330
Acervo Técnico No.:2594/2017 Protocolo N°.:2017/00181964
Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657 !

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprirnir_acervo.asp?NUIVlCERT=2594&ANO-2017&PARAMETRO-l&CODREGTO-646318 1/5





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional:PR-146570/D RNP No.: 1714378330
Acervo Técnico N®.:2594/2017 Protocolo N°.:2017/00181964
Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657

ART N°

Empresa Executora...
Contratante(s)

Tipo de Contrato... .
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..
Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação.

:20162909847 O Registrada:18/07/2016
;MARCELO FABIANO TIECKER

:MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

95.719.472/0001-05

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS i
:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO .]
:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL.[
: EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA '
:EXECUÇÃO
:2.000, 06 M2 Área Existente:2.000, 06 M2
:0,00 M2 Área de Reforma : 2 . 000, 06 M2
:0,00
:AV. WILLY BARTH, 2885 CENTRO L. - Q. -

:PATO BRAGADO/PR

:29/06/2016 Data de Conclusão : 29/07/2016
: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
:ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE REFORMA, MAIORIA EM

PINTURA CONFORME LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS,

ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO DE
SERVIÇOS DE PINTURA NO PAÇO MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO-PR. A ÁREA É O SOMATÓRIO DAS DIVERSAS
SUPERFÍCIES A SEREM PINTADAS (PAREDES, ESQUADRIAS,
TELHAS, ETC)

CNPJ/CPF;

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=2594&ANO-2017&PARAMETRO-l&CODREGTO-646318 2/5





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional:PR-146570/D RNP 1X1°.: 1714378330
Acervo Técnico No.:2594/2017 Protocolo iMo.;2017/00181964
Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657

ART N°

Empresa Executora...
Contratante (s)

Tipo de Contrato. . . .
Atividade Técnica.. .

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..
Dimensão '. .

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado...
Data de Inicio

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação.

:20162910055 O Registrada:18/07/2016
:MARCELO FABIANO TIECKER

:MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

95.719.472/0001-05
: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIl'.
:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA
:EXECUÇÃO
:1.686, 83 M2 Área Existente:1.686, 83 M2
:0,00 M2 Área de Reforma: 1. 686, 83 M2
:0,00

:PROLONGAMENTO AV. WILLY BARTH - PORTAL DE ENTRADA, -

PORTAL DE ENTRADA L. - Q. -

:PATO BRAGADO/PR

:29/06/2016 Data de Conclusão : 06/10/2016

:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
:ESTA ART REFERE-SE AO LEVANTAMENTO QUANTITATIVO,

ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO DE

SERVIÇOS DE PINTURA NO PORTAL DE ENTRADA NO MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO-PR. A ÁREA É O SOMATÓRIO DAS DIVERSAS
SUPERFÍCIES A SEREM PINTADAS (PAREDES, ESQUADRIAS,
TELHAS, ETC)

CNPJ/CPF:

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=2594&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=646318 3/5





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional:PR-146570/D RNP No.: 1714378330
Acervo Técnico No.:2594/2017 Protocolo No.:2017/00181964
Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657

ART N°

Empresa Executora.. .
Contratante (s)

Tipo de Contrato....
Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..
Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação.

:20165320690 O Registrada:09/12/2016
;MARCELO FABIANO TIECKER

:município DE PATO BRAGADO

95.719.472/0001-05

:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA '
:EXECUÇÃO
:4.020,70 M2 Área Existente:4.020, 70 M2
:0,00 M2 Área de Reforma: 4 . 020, 70 M2
:0,00
:RUA PARANAGUÁ, - CENTRO (ESCOLA MUNICIPAL) L. 01 A

08 Q. 04

PATO BRAGADO/PR

24/11/2016 Data de Conclusão : 30/03/2017
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL '
ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NAS
INTERMEDIAÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS DÁ ESCOLA
MUNICIPAL MARECHAL DEODORO EM PISO, REVESTIlyiENTO DE

PAREDES DA COZINHA, PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DO
AUDITÓRIO, E PINTURA INTERNA NOS AMBIENTES DOS
SEGUINTES PRÉDIOS DO COMPLEXO: PRÉDIO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO (TÉRREO E SUPERIOR), SALA DE
AULA, BIBLIOTECA E SECRETÁRIA NO TÉRREO E SALAS DE
AULA E AUDITÓRIO NO SUPERIOR, PRÉ-ESCOLA (TÉRREO E
SUPERIOR). A ÁREA INDICADA NESTA ART REFERE-SE A
PROJEÇÃO EM PLANTA DAS EDIFICAÇÕES CITADAS, SENDO AS
SUPERFÍCIES DE PINTURA INDICADAS CONFORME PLANILHA DE
ORÇAMENTO J

CNPJ/CPF:

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=2594&ANO-2017&PARAMETRO-l&CODREGTO-646318 4/5





26/12/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

MICHAEL JENIFER LANGE

Carteira Profissional:PR-146570/D RNP No.; 1714378330
Acervo Técnico No.:2594/2017 Protocoio No.:2017/0018196
Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do
(littp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2017/00181964.

Emitida via Internet em 26/12/2017 15:01:48 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução l^° 317/86 e a Instrução de
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitanc
respectiva ação penal.

Crea-PR

Serviço N°

o o autor à

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consuItas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=2594&ANO=2017&PARAMETRO=l&CODREGTO=646318 5/5





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins quea Empresa IVIARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Civil
MICHAEL JENIFER LANGE, com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.s

2727, Município de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, inscrita noCNPJ n.s 07.174.945/0001-79, executou osserviços abaixo
descritos, da obrade Pintura do Paço municipal situado na Avenida Willy Barth N® 2885, Centro, município de Pato Bragado-Pr.

CONTRATO N.9 142/2016TOMADA DE PREÇOS N.9 016/2016, de acordo coma ART n9 20162909847 início da obra no dia 29 de Junho
de 2016 e término da obra no dia 29 de Julho de 2016.

ITEM CÓDtGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 73875/1 LOCACAO DE ANDAIME METÁLICO TUBUU\R TIPO TORRE
M/M ES 400,00

PINTURA DE PAREDES

72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA
M2 672,10

2.2 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA L^TEX ACRÍLICA EM PAREDES,DUAS DEMÃOS. AF 06/2014
M2 672,10

3 PINTURA EM FORRO DE BEIRAL ETELHADO |
3.1 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA |

M2 120,15
3.2 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS |

M2 120,15

3.3 SWILAR 79500/2
PINTURA ACRÍLLICA DETELHAS CERAMICAS-3 DEMÃOS (OBS.: INCREMENTO DEMÃO DEOBRA PELA DIFICULDAD
EXECUÇÃO NOPLANO INCLINADO E RISCO DA ALTURA).

EDE
M2 632,00

3.4 SIMLAR 84033 E 72230 SUBSTITUIÇÃO DETELHAS CERÂMICAS
M2 31,60

4 PINTURA DE MADEIFÍAS - ESQUADRIAS/FACHADA

4.1 ORÇ REMOÇÃO DE FAIXA/LIXAMENTO/RECOLÕCAÇAO COM PARAFUSOS COM SUBSTITUIÇÃO DE ATÉ 5% DAS FAIXAS
M 1955,60

4.2 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA
M2 500,70

4.3 6082 PINTURA EMVERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EMMADEIRA, TRES DEMAOS
M2 500,70

5 PINTURA DE GUARDA CORPO METÁLICO

5.1 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA A OLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METALICA
M2 38,26

5.2 6067
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2DEMAOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1
DEMAO) 1 M2 36,26

6 PINTURA DE BASE BANDEIRA, FLOREIRAS, BANCOS |
6.1 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES,DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 |

M2 38,85

Areferida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que
desabone o referido responsável técnico.

Pc^^^r expressão da verdade, firmamos opresente.

Pato Bragado, 27 de Abril de 2017. .

Município de Pato Bragado

Johnny Marcos Wutzk»
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-PR 84865/D

•«SS*
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Civil
MICHAEL JENIFER LANGE, com registro no CREA PR146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.s

2727, Município de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.® 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixo
descritos, da obra de Pintura do Portal de entrada no prolongamento da Avenida Willy Barth s/ns entrada norte no município de Pato

Bragado-Pr. ^
CONTRATO N.9 142/2016 TOMADA DE PREÇOS N.5 016/2016, de acordo com a ARTnS 20162910055 início da óbra no dia 29 de Junho

de 2016 e término da obra no dia 06 de Outubro de 2016.

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

1 SERVIÇOS PRELIMINARES '

1.1 73875/1 LOCACAO DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR TIPO TORRE M/M ES 100,00

PINTURA DE PAREDES |

72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA M2 456,24

2.2 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRIlICA EM PAREDES,DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 ; M2 456,24

2.3 84677 VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM CONCRETO OU TIJOLO, DUAS DEMAOS | M2 48,00

2.4 84658 REMOÇÃO DEVERNIZ SOBREMADEIRA" M2 36,48

2.5 40905 VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 36,48

3 PINTURA EM TETOS E FORROS

3.1 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA IV12 63,50

3.2 88489 APLICAÇÃO MANUAL DEPINTUFiA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES,DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 63,50

3.3 84658 REMOÇÃO DEVERNIZ SOBREMADEIRA M2 192,12

3.4 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS M2 192,12

3.5 SIMILAR 79500/2
PINTURA ACRÍLLICA DETELHAS CERÃMICAS-3 DEMÃOS (OBS.: INCREMENTO DEMÃO DEOBRA PELA DIFICULDADE DE
EXECUÇÃO NO PLANO INCLINADO E RISCO DA ALTURA). i

M2 225,35

4 PINTURA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA

4.1

4.2

84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBREMADEIRA M2 109,38

6082 PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS M2 109,38

5 PINTURA DE ESQUADRIAS METÁLICAS/PASSARELAS E CALHAS/RUFOS !

5.1 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA A OLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METALICA ' M2 330,41

5.2 74145/1
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO |
ANTICORROSIVO. UTILIZACAODE REVOLVER (AR-COMPRIMIDO). !

M2 330,41

5.3 75889 SIMILAR PINTURA DE CALHAS/RUFOS/CHAPA GALV. M2 225,35

6 REPAROS EM COBERTURA E VIDROS i

6.1

#
SIMLAR 84033 E 72230 SUBSTITUIÇÃO DETELHAS CERÂMICAS M2 11,00

85421 REMOÇÃO DE VIDRO COMUM M2 2,00

72117 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM M2 2,00

7 LIMPEZAS j

7.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 136,68

A referida obra foi executadano local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que
desabone o referido responsável técnico.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 27 de Abril de 2017.

unicípio de Pato Bragado

Johnny Marcos Wutzk»
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR 84865/D
Atestado registrado mediante ^

- vinculação àTespectivaiCAT

CREA-PR

AIHSL^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.oatobraaado.Dr.aov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - iVIE tendo como responsável Técnicoo Engenheiro Civil
MICHAEL JENIFER LANGE, com registro no CREA PR146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.2

2727, Municípiode Pato Bragado- PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.2 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixo
descritos, da obra de Reforma da escola situada na Rua Paranaguá, Lote01 a 08 da quadra 04 no município de Pato Bragado-Pr.

CONTRATO N.2 243/2016 TOMADA DE PREÇOS N.e 029/2016, de acordo com a ART ns 20165320690 início da obra no dia 24 de

Novembro de 2016 e término da obra no dia 30 de Março de 2017.

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

1 REFORMA NA COZINHA

85397 RETIRADA DE AZULEJO COLADO M2 38,05

• 87550

84084

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSATRAÇO 1:2:8,PREPARO MANUAL, APLICADO
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M2 E10M2,ESPESSURA DE
lOMM, COM EXECUÇÃO DETALISCAS. AF_06/2014
APICOAMENTO DO PISO CERÂMICO EXISTENTE

M2

M2 '

38,05

45,38 '̂

73923/2
PISO CIMENTADO TRAÇO 1:4 (CIMENTO EAREIA), COM ACABAMENTO RLJSTICO ESPESSURA 3CM, PREPARO MANUAL

i
M2 45,38

87257
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPOGRÊS DEDIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EMAMBIEN

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
FES DE

M2 45,38

87273

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OUSEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 33X45

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M^ NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014
M2 39,05

88650 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PU\CAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014 M 25,10

BANCADA EM ALVENARIA

73972/2 CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM LANÇAMENTO M3 0,11

74254/2
ARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3(1/4)À12,5MM(l/2) -FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA /
COLOCAÇÃO. KG 12,08

73653 FÔRMAS TIPO SANDUÍCHE COM TÁBUAS, 30 APROVEITAMENTOS M2 2,33

74157/3 LANÇAMENTO/APLICAÇÃO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS , M3 0,11

87518

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM) DE
PAREDES COMÁREA LÍQUIDA MENOR QUE6M^COM VÃOS EARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF_06/2014

M2 2,12

1 87879
CHAPISCO APLICADO TANTOEM PlUVRES EVIGAS DECONCRETO COMO EM ALVENARIAS DEPAREDES INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014
M2 6,17

87545

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400L,APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M2,
ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DETALISCAS. AF 06/2014

M2 4,24

similar 87792 REQUADRO EM ARGAMASSA M 13,80

88495 APLICAÇÃO ELIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 2,12

88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 | M2 2,12

87266

REVESTIMENTO CERÂMICOPARA PAREDES INTERNAS COM PU\CASTIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES20X

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE5 M^ A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

20

M2 4,05

2 AUDITORIO

85383 REMOÇÃO DE CALHAS ECONDUTORES DE ÁGUAS PLUVIAIS M 40,85

72104 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33CM M 40,85

PE 11587 FORRO DE PVCEM REGUA DE100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE ESTRUTURA DESUPORTE M2 20,00

similar 87792 REQUADRO EM PILAR COM REVESTIMENTO DANIFICADO M 6,60

S 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA M2 261,29

S 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 261,29

S 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA AÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 95,36

S 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA i M2 95,36
A /) «1^

Continua na próxinna página

Johnny Marcos Wutzk»
ENGENHEIRO CIVIL
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Civil
MICHAEL JEIMIFER LANGE, com registro no CREA PR146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.s

2727, Município de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.9 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixo
descritos, da obra de Reforma da escola situada na Rua Paranaguá, Lote 01 a 08 da quadra 04 no município de Pato Bragado-Pr.

CONTRATO N.5 243/2016 TOMADA DE PREÇOS N.e 029/2016, de acordo com a ARTns 20165320690 início da obra no dia 24 de
Novembro de 2016 e término da obra no dia 30 de Março de 2017.

ITEM CÓDIGO DOSERVIÇO DESCRIÇÃO DOSERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
1 similar 87792 REQUADRO EiVl ALVENARIAS VÃOS DE PORTAS M 17,80

similar90838 E INS- PORTAS CORTA FOGOCOM BARRA ANTIPANICO SIMPLES, COM FECHADURA LADO OPOSTO, CORCINZA, 1,00X2,20 1
M2 9,24

39520 FOLHA, 2X1,60X2,20 2 FOLHAS {4CM ESPESSURA) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
s 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 18,48

similar 74072/2
REPAROS EM CORRiMÃO DAS ESCADAS (ADAPTAR CONFORME AS NORMAS EPROJETO APROVADO, COM CANTOS
ARREDONDADOS) 1

m 5,00

4 PINTURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-PRÉ-ESCOLA |
S 72125 REIVlOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA M2 2679,55

S 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 1647,55

88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 1032,00

S 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA AÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 175,41

S 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 175,41

S 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA M2 108,78

S 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS M2 108,78

5 PINTURAS INTERNASSALAS DIVERSAS-PREDINHO TÉRREO

S 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA M2 356,30

S 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 222,20

88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 134,10

s 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA AÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 ' 35,50
s 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 35,50

s 84658 REMOÇÃO DE VERNIZSOBRE MADEIRA M2 12,30

6082 PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS M2 12,30

m PINTURAS INTERNASSALASDIVERSAS-TÉRREO COM FORRO PVC

s 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA M2 709,44

s 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 709,44

s 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA AÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 86,25

s 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 86,25

s 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA i M2 23,31

s 6082 PINTURA EMVERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS M2 23,31

7 PINTURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-TÉRREO COM FORRO LAJE-DIREÇÃO, APOIO, BANHEIROS, AULA
s 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA M2 712,87

s 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 448,50

88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 264,37

_ s_ _ 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA AÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 56,25

s 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 56,25

s 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA M2 25,90

s 6082 PINTURA EMVERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS M2 25,90

8 PINTURAS INTERNASSALAS DIVERSAS-TÉRREO COM FORRO LAJE-BIBLIOTECA E SALASADJACENTES

s 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA M2 701,43

s 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 464,40

88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 i M2 237,03

s 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA AÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA ' M2 33,75

s 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 33,75

s 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA çQÜÍ*^ M2 56,98

s 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS 0 M2 56,98
- -
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa IVIARCELO FABIAIMO TIECKER - IVIE tendo como responsável Técnico o Engenheiro Civil
MICHAEL JENIFER LANGE, com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a RuaTibagi, n.s

2727, IVIunicípio de PatoBragado - PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.s 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixo
descritos, da obra de Reforma da escola situada na Rua Paranaguá, Lote 01 a 08 da quadra 04 no município de Pato Bragado-Pr.

CONTRATO N.9 243/2016 TOMADA DE PREÇOS N.e 029/2016, de acordo com a ART ne 20165320690 início da obra no dia 24 de
Novembro de 2016e término da obra no dia 30 de Março de 2017.

ITEM

10

CÓDIGO DO SERVIÇO

72125

88489

88488

79516/1

73924/1

84658

6082

72125

88489

88488

79516/1

73924/1

84658

6082

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

PINTURAS INTERNAS SAUS DIVERSAS-TÉRREO COMFORRO lAJE-SECRETARIA EADJACENTES
REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA
REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA
PINTURA EMVERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS

PINTURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-SUPERIOR (INFORMÁTICA EGRÊMIO ESTUDANTIL)
REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRÍLICA
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
REMOÇÃO DE PINTURA AÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA
REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA
PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS

UNIDADE

DE MEDIDA

M2

jyi_2

'm2'
M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

Areferida obra foi executada no locai descrito deacordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que
desabone o referido responsável técnico.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
Pato Bragado, 27 de Abril de 2017.

u JohnhVTWÍaftílSfW\A^°
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR 84865/D
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QUANTI

DADE

405,31

285,51

119,80"
22,50

22,50

25,12"
25,12

335,21

201,60

133,61

14,65

14,65

5,18

5,18





i
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO bf KBiriFICAÇAO DO REGISTRO DÊ eHPRBÁ. WlRE DA 5EQE '
41105773615

NOME DO empresário (completo, semabreviaturas)

MARCELO FABIANOTIECKER
NACIONAUDADE

BRASILEIRA
SEXO

Masculino

FILHODE (pai)

VALDIR TIECKER
NASCIDO EM (data de nascimento)

23/02/1981

REGIME DE B6NS(se casado)

XXX

IDENTIDADE (número)

57225475'
EMANCIPADO POB (forma deemancipação - somente no caso-de menor)
XXX •• •

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - nja, av, etc)

RUA TIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado

BAIRRO/DISTRITO

CEMTRO

NIRE DA l'ILÍ/.L IfJCMlSiír stilfiKOtL: 11: alo -fureillt ii íilisl)

XXX

ESTADO CML

SOLTEIRO(A)

(mSe)

LÚCIA TIECKER

Orgâo emissor

I SSP

CEP

85948-000

•JF

I PR
CPF(número)

004.976.369-56

NUMERO

2727

CCJIGC DO MUN(Cil'IO-;iíW,£la-,.iri|,í Çotn3»aíÍs"'!

006426- Pato'Bragaóq
UF

PR

Folhas 1/2

Sresáriõ^^e^^uer? de exercer atividade empresária, que não possui outn> registro de
AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO !
021(1) -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANO TIECKER- ME
LOGRADOURO (ma.ev, etc)

RUA TIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

AJUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NUMERO

2727

COOIGC pi) MUNK l'iO /Usn daJunta CtírtíèW^j^^

'MUNICÍPIO

Pato Bragado
UF

PR

CEP

85948-000

•pÃIs

BRASIL

•00642Ü - Paio Bragado
CORREIO ELCTRONICO ÍE-MAlL)

XXX
VALOR DO CAPITAL

50.000,00

R$ VALOR DOCAPITAL - (por extenso)

cinqüenta mil reais

ÍCNAE Fiscal)
Atividade Principal

4743100

Atividade Secundária

2511000, 4120400, 4213800,
4321500, 4322301,4673700,
4679603,4742300,4744003,
4744099,4789002, 8121400,
8130300

data DE INICIO

25/01/2005

data ASSINATURA

28/09/2016

Descrição do Objeto

pS rcDA'P para PINTURA; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇÕES"-ETREIROS EADESIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS;
MATT^A ? HÍ^D4Mnrnl CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DECOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; INSTALAÇAO E

I^JSTALAÇOES HIDRAULICAS ESANITARIAS; FABRICAÇAO DE
METALICAS; COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS EVITRAIS;

CO ME RG10

NUMERO DE INSCRIçAo NO CNPJ

07.17'4.945/0001-79
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAi. DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

ÉSpiDATOmcOMERCltt.

* LJ 3. NÃO .í

PARA uso LXCLUSIVO DAJUWTACOMERÇIAC '
' DEFERIDO, PUBLIQUE-SE EArOÜIVE-SE

/ /

PaRa uso EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCfAL
DO PARANA

AUTENTICAÇÃO

PR1160000443597

' Este documento fol gerado no portal EmpresaFácil Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2015 14:03 SOB N" 20166344^
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICACÃ^
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

ní-

l ffil «I

Avalidada deste documento, se impresso, fica suieito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



Scniço Dlstrita!j|òPatoBrag;
ílua Parunauuá, II60 • Pato Bragado-Cè¥ rca Mnl.C. ~ '

Fonc/Fax: (^5)3282-1296 - BelAásncla KcrnS
ái. oof

Selo n" iFDvc.i9blqY.ac9KJ,
Consulte esse selo em;htt
Reconheço por Verdadeira
TIECKER (2807). *0G05* F

Pato Bragaao-Paraná,
Em Test"

itysle:/ s6
|.p^nb
itLfa |e
jíV/Ítt,»

Oftlal

o fAmm
rrv^72!i:Í54-^-.èoi/fé

ibroVe2m6-í15/f7,S2hi'.
da,verd

\a\ 0 Reg Ajisnéia Kem

Q?aal<ia

JUNTA OO.MERC(ÂL
DO PARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2015 14:03 SOB N° 20166344982.
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

validade deste documento, se imoresso. fica suHeito ã comorovacão de sua autenticidade nos resnectivos oortais.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 2/2

NUMERO ÜÈ lbÉNTIFtCAií«> 00 REGISTRO b£ ÈMIíííiSA - «RÉ tJA SÈbí

41105773615

NOME DOempresário (completo, sem abreviaturas)

MARCELO FABIANO TIECKER
NACIONAUQADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FILHODE (pal)

VALDIR TIECKER

REGIME DE BENS(secasado)

XXX

NASCIDO EM (data de nasdmento)

23/02/1981

IDENTIDADE (número)

.57225475
EMANCIPADO POR (formade emancipação • somente no caso de menor)

XXX

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO - rua. av. etc)

RUATIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

município

Pato Bragado

BAÍRRÓ/oisTRrro

'centro

nÍie bA'̂ Íu/i (preencher somente s'e^ato refere^te a-^^^^^
XXX

ESTADO CML

SOLTEIRO (A)

(mâe)

LÚCIA TIECKER

OrgSo emissor

SSP

CEP

85948-000

UF

PR

CPF(numero)

004.976.369-56

NUMFRO

2727

DO MUNKP» lUso da junta Comeraal)

006426-PatoBragado ' . •
ui

PR

declara, sob as penas da lei, nãoestar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer:

ÀJUNTA COMERCIAL DO ESTAtíO DO PARANÁ

CODIGO E DESCRIÇÃO D.O ATO
002 - ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

MARCELO FABIANO TIECKER - ME
LOGRADOURO (roa.ev, etc)

RUATIBAGI

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

Pato Bragado
VALOR DO CAPITAL •

50.000,00

R$

CODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE Fiscal)

Abvidade Principal

4743100

Atividade Secundária

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

25/01/2005 "

DATA ASSINATUR

28/09/2016

^RRO/DISTRITO

CENTRO

VALOR DOCAPITAL - (por extenso)

cinqüenta mil reais

UF

PR

CEP

85948-000

PÃIs

BRASIL

NUMERO

2727

iCrtjrjOoaHUíjlC'i;ioiUffiite Jiinta.Canierciol> í, j
00642b -Patq.Bragado ' ]

CORREIO ELETROMICO(E-MA)U

XXX

Descrição.do Objeto

ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO: OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS, PRAÇAS E
•CÃLÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS EEM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS; COMERCIO VAREJISTA DEPLANTAS E FLORES NATURAIS.

NUMERO DEINSCRIÇÃO NOCNPJ

07.174.945/0001-79

INÃTÜ

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FiUALDE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USO DA coi

^ARA uso EVCLU51VQ0' I ti^Cnv^

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ'

AUTENTICAÇAO

lllliiliiilillll
PR1160000443597

• Este documento foi gerado no

,! 2DEZ. 2017 i^f]QyiQ^
somei esi!

01
JOTJTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N» 20165344982.
PROTOCOLO: 166344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.
MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br



Serviço Distrital de Tato DriiuiiJn
RueParanagui, 1160 • PaioBrnRad^ Conjnrcn Mal.C • ( ! P

Fane/Fax: (45) 3282-1 :"fi/lj|;l.A!Jsncia riií:'/.'IiiL|H.'D(
•^szszst^

«<9J«

Selo r,o fFDvc.9bEqY.AS
Consulte esse selo^:htti

:ReconheçO'por,Verddi^lri
TIECKER (2807), *0005*

Rato BragadOr Pqrar 5
Em Tesf

ifiéia

Gontro

narpe

•a*45 32°^9'í5/
ijeo -cenwo

JUHTA COMERCIAL
DO Paraná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2016 14:03 SOB N° 20166344982.
PROTOCOLO: 165344982 DE 29/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602024357. NIRE: 41105773615.

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 04/10/2016
www.enipresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica suieito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

ED0TAL DE LÍCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
m029/2017

I

Objeto: Contratação de empresa para execução de adequações junto ao
complexo Escolar Municipal de Pato Bragado, conforme memoirial,
projetos e planilhas anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 029/2017, que a empresa MARCELO
FABIANO TIECKER ME - LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n^ 07.174.945/0001-79, com sede na Rua Tibagi, n.^ 2727,
Município de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo Engenheiro
Civil Michael Jenifer Lange, portador do CREA - PR 146.570/D, realizou
visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto
do edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas spbre
projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 22 de dezembro de 2017.

çjl nã
GiHlherme Rosinski

Departamento de Engenharia

MARCEUO FABli^d TIECKER ME
Michael Jenifer Lange, Resp./Técnico, CREA - PR 146.570/D





MARCELO FABIANO TIECKER - ME
CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n"2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado, 27 dedezembro de 2017.

À Comissão de Licitação
Ref.: Tomada de Preços n.° 029/2017.

Prezados Senhores:

MARCELO FABIANO TIECKER - ME

CNPJsob o ns 07.174.945/0001-79
Rua TIbagI, nS 2.727, Centro

Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

OT.174,945/O0Cí1-"?9^
MARCELO r-A8iAH0 TIECKER

Ruar.ba|i. 2727
CEPêSÔ^WX» i j

I pgK)BíSQS^-P««"^ «J

A empresa MARCELO FABIANO TIECKER- ME, estabelecida na Rua Tibagi, n? 2727,
Fundos, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nS.
07.174.945/0001-79, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, nS. 029/2017, a presente licitação é
aContratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Ccimplexo
Escolar Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré Escola,
edificados na Quadra n.e 04, Lotes n.5 01 à 08, contemplando serviços de preparação
para instalação de plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além
de alterações nos banheiros, conforme memorial descritivo, planilhas e proj|etos de
engenharia anexos. |

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.

c) valor global da proposta;

DESCRICAO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$ 51.460,56 62.53% 1

MÃO-DE-OBRA R$ 30.839,88 37.47% 1

TOTAL R$ 82.300,43 100%

MICHAEL J. L'ANOB
Engtnhiir» Civil





MARCELO FABIANO TIECKER - ME
CNPJ sob o n" 07.174.945/0001-79

Rua Tibagi, n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Fone: (45)99942-2873

Valor Global da Proposta: R$82.300,43 (Oitenta e dois mil, trezentos reais, quarenta e
três centavos).

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre a contratação.
Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicasou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, que
será contado a partir da data da sessão publica. Na contagem do prazo excluir-se- à o
dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. i

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 90 (noventa) dias após a emissãoda
ordem de solicitação e/ou serviços; j

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamentosão as constantes no edital de licitação, na modalid
TOMADA DEPREÇOS n^. 029/2017.

Dados Bancários:Banco Sicredi Ag: 0715 C/c: 14682-0

Atenciosamente,

MARCELO FéBlANO TIECKER
RG n° 5.722.547-5/CPF n°004.976.369-56
EMPRESÁRIO

ade de

fÕ7.174.â45/0001-79^
MARCELO FABIANO TIECKER

RutTib^.2727-C«>!R»
CEP 65948^

I PitoBriOMio.f»iinn* I

AEM-^ANGE
Engenheiro civil
C^EA148570/D

Ml





ITEM

1.1

1.3

1.4

1.5

1.6

1.8

1.9

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
município de pato BRAGADO - PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DAESCOLA MUNICIPAL
TABELAS DE REFERÊNCIA; SINAPI/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1

CÓDIGO

DO

COMP. 07

89173

95626

COMP. 16

73932/1

91790

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

6UARDAC0RP0 DUPLO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 50MM COM PINTURA EPOXI 2
DEMÃOS, FIXADO NAS LATERAIS EDOIS PONTOS INTERMEDIÁRIOS
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO
DETALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CAS/«) EEDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF 12/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS
DEMÃOS. AF_11/2016
RETIRADA DE GRADIL EXISTENTE

GRADIL DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" (ABNT:NBR 14718/2001 E CBM:NPT 011/2016)

SIMLIAR: DEMOLIÇÃO DECONCRETO SIMPLES E CANALETA
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R,

ÁGUA PLUVIAL, DN 100MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES EFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

COMP. 15
POÇO, MURETA EELÉTRICA (MENOS CABOS EELETRODUTO DO QD EXISTENTE ÀCASA DE
MAQUINAS) PARA INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA PNE

-ENDEREÇO: ESCOLA MUNICIPAL MAL DEOPORO_
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO PARANA
LEVANTAMENTO N^:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNYMARCOS WUTZKE

UNIDADE

DE MEDIDA

M

M3

M2

M2

M2

M2

M3

M

UNID.

QUANTI

DADE

24,95

0,15

0,70

0,70

30,80

30,80

0,50

6,00

1,00

MATERIAL

154,02

29,82

12,64

5,81

2,71

224,63

77,53

33,59

1.728,36

MAODE

OBRA

36,06

61,64

11,23

6,14

5,40

39,10

160,26

9,41

1.341,36

1.10 73798/1

SIMILAR: DUTO ESPIRAL FLEXÍVEL SINGELO PEAD D=50MM(2") REVESTIDO COM PVC COM FIO
GUIA DE ACO GALVANIZADO, LANÇADO DIRETO NO SOLO, EMBUTIDO OU FIXADO, INCL
CONEXOES

M 6,00 13,88 13,64

1.11 91933
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MMS ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 24,00

2 BÀNHÉÍROSíSCOLA

DEMOLIÇÃO DBCONCRETO SIMPLES

MICHAELJ. LAf^GE
EnO^nheiro Civil

Responsável Técnico

M3 0,90

e Assinatura

pela Verificação
Carimbo

Responsável

6,06 2,10

77,53 160,26

fÕ7.174.945/0001-T9^
MARCELO FABIANO TtECKER

PR(

CUSTO

UNITÁRIO

190,08

91,46

23,87

11,95

8,11

263,73

237,79

43,00

3.069,72

27,52

8,16

237,79

Rua TM.373T-Cg
PÁGINA: 1 DE 5

PROTOCOLO 9SS4M00
oi?5%3í J

IPODEOBRA:

ART N":

REG. CREA: PR-84865/D

MATERIAL

3.842,80

4,47

8,85

4,07

83,47

6.918,60

38,77

201,54

1.728,36

MÃO DE

OBRA

899,70

7,86

4,30

166,32

1.204,28

80,13

56,46

1.341,36

CUSTO TOTAL

4.742,50

13,72

16,71

8,37

249,79

8.122,88

258,00

3.069,72

83,28 81,84 165,12

145,44

69,78

50,40 195,84

30.811,67

144,23 214,01

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação





rÕ7.174.945<000i.T9^
MARCtlO íABtAMO TIEO^ER

PÁGINA: 2 DE 5

planilha DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
"«"Nicipiodepatob^gado-^ «cola municipal mal deodoroI J

Mil
DEPARTAMfcN lU Ut blMtitNHMRiH

MUNICÍPIO: PATO BRAGADO PARANA TIPO DE OBRA:

TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPI/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1
LEVANTAMENTO NS:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE

AKI N :

REG. CREA: PR-84865/D

ITEM

código

do DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL

2.2

SERVIÇO

89047

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4
(CIMENTO EAREIA), PREPARO COM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 4CM PARA ÁREAS SECAS E3
CM PARA ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).
AC

M2 5,00 23,82 11,59 35,41 119,10 57,95 177,05

COMP. 17
ASSENTAMENTO EREJUNTE DE PLACA DE CONCRETO DRENANTE 20x20 SOB COLCHÃO M2 4,32 179,49 10,52 190,01 775,40 45,45 820,84

2.3 COIVIP. 09
INSTALAÇÃO DE RALO LINEAR 180CM DE PVC COM GRELHA CROMADA, METALICA, DE
Al 1 i^/1l^!ln ni 1 iMny

UNID. 2,00 161,75 5,40 167,15 323,50 10,80 334,30

2.4 COIVIP. 10
FORN. EISNTALAÇÃO DE BEBEDOURO EM AÇO INOX COM VALVULAS DE ESCOAMENTO,
ACABAMENTO LATERAL E BORDAS

UNID. 2,00 364,73 5,40 370,13 729,46 10,80 740,26

2.5

2.6

86916

85406

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2013

REMOÇÃO DE AZULEJO ESUBSTRATO DE ADERENCIA EM ARGAMASSA

UN

M2

4,00

226,07

20,00

14,91

6,51

2,82

30,82

17,93

22,82

45,73

24,44

80,00

3.370,70

16,41

11,28

6.967,48

45,18

91,28

10.338,18

61,59

2.7

2.8

72178

85333

95472

SIMILAR: RETIRADA DE DIVISÓRIAS, COM MONTANTES METÁLICOS
RETIRADA DE APARELHOS SANITARIOS
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016

IVIZ

UN

UN

7,00

1,00 572,71

13,00

16,61

18,43

589,32

38,01

572,71

91,00

16,61

129,01

589,32

COMP. 18

LAVATÓRIO SUSPENSO COM COLUNA SUSPENSA INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC,
VÁLVULA EENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E
TDRMPIRA rRDMADA DE MESA.

• UN 1,00 402,01 17,46 419,47 402,01 17,46 419,47

COMP. 19
INSTALAÇÃO DE BARRA DE APOIO INOX PARA PNE UN 5,00 90,98 2,16 93,14 454,90 10,80 465,70

2.9 91785

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,
ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU
PRUMADA) INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES EFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 10,40 14,90 18,48 33,38 154,96 192,19 347,15

91795! (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL,
100 MM.(INáT. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO

M 12,00 31,62 17,36 48,98 379,41 208,32 587,76

MfóHAELJy E
Engenheiro Civil
CREA146570/D

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

e Assinatura

pela Verificação
Carimbo

Responsável

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação





PRÓPRIO

município de pato BRAGADO - PARANÁ
„ DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

ADEQUAÇÃO DAESCOLA MUNICIPAL

fÕ7.174.945/0001-79l
MARCaO FABIANO TIECKER

Rua Tibaii. 2727 - Centro
PLANILHA de SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇAO

ENDEREÇ_Ol_ESCOLAMUNJCIPAL^
MUNICÍPIO; PATO BRAGADO PARANA

CEP85S4a-000

FNnFRFrn- ESCOLA municipalLal deodo^^Bragoto
TIPO de OBRAj

PÁGINA: 3 DE 5

TABELAS DE REFERÊNCIA; SINAPI/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1 LEVANTAMENTO N?; ART N°:

REG.CREA: PR-84865/D

ITEM

CÓDIGO

DO DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE

OBRA
CUSTO TOTAL

2.10 91792

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES EFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

M 5,70 20,92 23,77 44,69 119,24 135,49 254,73

2.11 72739

VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, COM
ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO PLÁSTICO, BOLSA DE BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO PVC
LIGACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 5,00 337,14 85,83 422,97 1.685,70 429,15 2.114,85

2.12 COMP. 05

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS DE TEXTURA ANTIDERRAPANTES/PARA
ÁREAS MOLHADAS DIMENSÕES 45X45 CM

APLICADA EMAMBIENTES DEÁREA MAIOR QUE10 M2. AF 06/2014

M2 35,44 23,95 5,21 29,16 848,79 184,64 1.033,43

2.13 74234/1

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSÃO 1/2"
COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES ECONJUNTO PARA FIXACAO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00 353,61 85,23 438,84 353,61 85,23 438,84

2.14 COMP. 11
REBAIXAMENTO DEMICTÓRIO EXISTENTE UN 2,00 81,27 170,37 251,64 - 162,54 340,74 503,28

2.15 87272

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M^ NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014

M2 190,63 32,06 18,56 50,62 6.111,60 3.538,09 9.649,69

2.16 COMP. 12
REMOÇÃO CUIDADOSA DE BANCADA DE MARMORE/GRANITO COM CUBAS M2

K/O

3,06

n cT/i

6,23 13,09 19,32

91 46

19,06

16,10

40,06

33,29

59,12

49,39
.

2.17

2.18

73899/2

COMP. 13

DEMOLIÇÃO DEALVENARIA DETIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO

REINSTALAÇÃO DE BANCADA DE MARMORE/GRANITO COM CUBAS

Mo

M2 3,06

ÍOfOZ.

55,72 27,09 82,81 170,50 82,90 253,40

2.19 COMP. 14
FORN. EINSTALAÇÃO DE TORNEIRA PLÁSTICA DE BANCADA 1/4 DE VOLTA UNID. 8,00 35,13 2,82 37,95 281,04 22,56 303,60

2.20 73774/1
DIVISÓRIA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM, CHUMBAMENTO NO PISO E PAREDE COM

ARGAMASSA DE CIMENTO EAREIA, POLIMENTO MANUAL, EXCLUSIVE FERRAGENS
M2 2,70 120,74 156,91 277,65 326,00 423,66 749,66

2.21

3.1

9537

72178

LIMPEZA FINAL DA OBRA

BAWHEiRqK^Ér^çòp^ PNÉ ,
SllvJllíAf: pIÈTIPAPWdE DIVISÓRIAS, COM MONTANTES METÁLICOS

M2

M2

35,44

64,96

0,91

6,51

1,51

17,93

2,42

24,44

32,25

422,89

53,51

1.164,73

85,76

:,Í6.65Í5Í
1.587,62

jw -j I V
JHAEL j/LANGE

Engenheiro Civil
Carimbo e As^^ig^ ^46570/D
Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

Carimbo e Assinatura

Responsávelpela Aprovação





ITEM

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

3.9

3.10

3.11

3.12

3.13

município de pato BRAGADO - PARANÁ
DEPARTAMENTO PE ENGENHARIA

Xo^4)7.t74.945/0001-TÍI

T'MARCELO FABIANO TIECKEfi

a0Tib#.27Z7-CMiD
CEPessje4ss8PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO |

ENDEREÇO: ESCOLA MUNICIPAL MAL DEODORO ORGÃO:

PÁGINA:4 DE 5

PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DAESCOLA MUNICIPAL
TABELAS DE REFERÊNCIA: SINAPl/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIl/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1

MUNICÍPIO: PATO BRAGADO PARANA

LEVANTAMENTO NS:

RESPONSÁVELTÉCNICO: JOHNNY MARCOS WUTZKE

TIPO DE OBRA:

ARTN°:

REG.CREA: PR-84865/D

CODIGO

DO

SERVIÇO

COT 8

COMP. 12

COMP. 13

91785

73616

89047

87250

95544

95543

86932

91795

87275

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA TIPO NAVAL COM ESTR. METALICA
REMOÇÃO CUIDADOSA DE BANCADA DE MARM0RE/6RANIT0 COM CUBAS

REINSTALAÇÃO DE BANCADA DE MARMORE/GRANITO COM CUBAS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,

ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES EFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO EAREIA), PREPARO COM BETONEIRA 400L, ESPESSURA 4 CM PARA ÁREAS SECAS E3
CM PARA ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO).
AF_11/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISOCOM PLACAS TIPOGRÊS DEDIMENSÕES 45X45 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2E10 M2. AF_06/2014
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016

PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/20 X40CM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL,

100MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO

OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES ECORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPOGRÊS OU SEMI-GRÊS

DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M^ AMEIA
RA DAS,fAftEQiES. AF_06/2014ALTL

mKghaelí/lange
Engonheir* Civil

Carimbo e Assi 146570/D
Responsável Técnico

UNIDADE

DE MEDIDA

M2

M2

M2

M

M3

M2

M2

UN

ÜN

UN

M

M2

QUANTI

DADE

75,59

6,96

6,96

2,90

0,68

6,80

6,80

2,00

2,00

1,00

6,00

6,57

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

MATERIAL

55,80

6,23

55,72

14,90

77,53

23,82

24,14

40,16

48,58

339,51

31,62

31,62

MÃO DE

OBRA

37,20

13,09

27,09

18,48

160,26

11,59

9,02

2,72

5,44

19,43

17,36

17,52

CUSTO

UNITÁRIO

93,00

19,32

82,81

33,38

237,79

35,41

33,16

42,88

54,02

358,94

48,98

49,14

MATERIAL

4.217,92

43,36

387,81

43,21

52,72

161,98

164,15

80,32

97,16

339,51

189,72

207,74

MÃO DE

OBRA

2.811,95

91,11

188,55

53,59

108,98

78,81

61,34

5,44

10,88

19,43

104,16

115,11

CUSTO TOTAL

7.029,87

134,47

576,36

96,80

161,70

240,79

225,49

85,76

108,04

358,94

293,88

322,85

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação





ITEM

3.14

3.15

3.16

3.17

3.18

3.19

3.20

3.21

3.22

'07.174.945/0001-79^
MARCELO FABIANO TIECKEff

MUNiaPIO DEPATO BRAGADO - PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: ESCOLA MUNICIPAL MAL DEODOI

PRÓPRIO: ADEQUAÇÃO DAESCOLA MUNICIPAL
TABEIAS DE REFERÊNCIA; SINAPI/PR (DEZEMBRO/2016) ESEIl/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1

MUNICÍPIO: PATO BRAGADO PARANA
LEVANTAMENTO N^:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNYMARCOS WUTZKE

CODIGO

DO

SERVIÇO

72186

C0MP.15

91933

85334

73899/2

87521

87879

89173

88485

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

SIMILAR: REVESTIMENTO VINILICO SEMIFLEXIVEL PADRAO LISO, ESPESSURA 3,2MM, FIXADO
COM COLA

POÇO, MURETA EELÉTRICA (MENOS CABOS EELETRODUTO DO QD EXISTENTE ÀCASA DE
MAQUINAS) PARA INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA PNE
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_12/2015
RETIRADADE ESQUADRIAS METALICAS

DEMOLIÇÃO DEALVENARIA DETIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM

(ESPESSURA 11,5CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A6M^ COM VÃOS E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS EESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER

DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.AF_06/2014
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) EEDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF_12/2014
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM tiNTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

LIMPEZA FINAL DA OBRA

CHAEL J
Engenhei^ Civil

CarimboGJ8£Atd,46570/D
Responsável Técnico

^ANGE

UNIDADE

DE MEDIDA

M2

UNID.

M

M2

M3

M2

M2

M2

M2

QUANTI

DADE

2,52

1,00

108,00

16,00

4,60

3,00

6,00

6,00

6,00

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

MATERIAL

147,39

1.728,36

6,06

5,42

29,82

28,42

1,60

12,64

1,18

MÃO DE

OBRA

4,42

1.341,36

2,10

10,80

61,64

27,33

1,35

11,23

_a^74

Rua Tib^i. 2727-C*ntro

CEPlSWB^gB

ORGAO:

TIPO DE OBRA:

ARTN°:

REG.CREA: PR-84865/D

CUSTO

UNITÁRIO

151,81

3.069,72

8,16

16,22

91,46

55,75

2,95

23,87

1,92

10,69

MATERIAL

371,42

1.728,36

654,48

86,72

137,17

85,26

9,60

75,84

7,08

42,66

MÃO DE

OBRA

11,14

1.341,36

226,80

172,80

283,54

81,99

8,10

67,38

4,44

21,48

PÁGINA: 5 DE 5

CUSTO TOTAL

382,56

3.069,72

881,28

259,52

420,72

167,25

17,70

143,22

11,52

64,14

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação





SERVIÇOS

GUARDA-CORPO. PEITORÍL E BASE PNE
ibanheirosescola^ -r

VALOR DA PARglA DCTERMiNADA COM BASE NO PREÇO MÁXIMO
VALOR PROPOSTO

TOTAL ACUMÜIAOO COM O DESCONTO PROPOSTO

J. LANGE
Engenheiro Civil
CREA 148570/0

município de pato BRAGADO- PR
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

0,00%

0.00%

0,00%

0,00%

0.00%

0,00%

0.00%

0,00%

0,00%

0,00%

0.00%

0.00%

0,00%

0.00%

0,00%

0.00%

0.00%

0.00%

R$ 82.300,43

17.333.71

31.487.72

17.018.91

65.840^

80,00%

;80;00%
80,00%

80,00%

4.333.43

7.871,93

4.254.73

5.460,08

20,00%

-20,00%

20,00%

20,00% 0,00%

0,00%

KNO PERIOOO

0,00%

0,00%

-0,000013%
80,00%

80,00%

16.460,09

82300,43

20,00%

100,00% 82.300,43 100,00% 82.300.43 100,0

'Ô7.174.945/0001.7ín
MARCELO FABIANO TI£CK£R

Rua Tto#-. 2727-COTtre
CEPeS84M00

Carimboe AssinaturaRepresentante Lega da Empresa**o at^inatiira Rpsnnn-j^vpl Técnico Empresa

PRÓPRIO: ADEOUAÇAO DA ESCOLA MUNIC

MUNICÍPIO: município DEPATO BRAGADO

EMPRESA; Prefeitura Municipal de Pato Bn

DATA:

TIPO OBRA:

PROTOCOLO:

PRAZO EXECUÇÃO 2 MESES

fí NO PERÍODO

0,00%

0,00%

82.300,43 1 100,00%

0,00%

0,00%

82.300,43 I 100,00%

VALM

SERVIÇO

C/BOI

21.667,14

39.359,65

21.273.64

82.300,43

- '27,7427%

PtANAMA

S/BOI

16.961.55

. 30.811.67

• 16.653.51

Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 247/2017 i
TOMADA DE PREÇOS Ne 029/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 029/2017, que tem como objeto.
Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo Escolar
Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré-Escola, edificados na
Quadra n.^ 04, Lotes n.2 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de
plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros.

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos,

nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e

cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados
Decreto n^ 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, Cleiton
Gentilini e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação - Tomada de Preços

n.^ 029/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa do ramo para execução de
adequações junto ao Complexo Escolar Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal
Deodoro e Pré-Escola, edificados na Quadra n.^ 04, Lotes n.^ 01 à 08, contemplando serviços de
preparação para instalação de plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo,
além de alterações nos banheiros. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do
Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município;
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das empresas que tiveram
acesso ao edital convocatório apenas 01 (uma) empresa protocolou os envelopes dentro do
tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se de MARCELO FABIANO TIECKER - ME, a

qual estava representada pelo sócio o senhor Marcelo Tiecker. A Presidente da Comissão de
Licitações inicialmente saudou o representante, e na sequencia abriu o envelope n.^ 01 -
Habilitação, da licitante cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da
comissão de Licitação e os quais estavam de acordo com o solicitado no Edital Convocatório.

Quando solicitado sobre o termo de Renúncia o procurador apresentou diretamente na mão da
presidente desta sessão, o qual a partir deste momento irá integrar este processo de licitação, na
sequencia abriu-se o envelope de n.^ 02 - Proposta de Preços, a qual cotou proposta ao valor
global de R$ 82.300,43 (oitenta e dois mil trezentos reais e quarenta e três centavos). Após isto,
a proposta foi passada aos membros da Comissão que fizeram a devida análise da proposta, não
foi realizada nenhuma anotação. A presidente comunica que publicará o resulta no diário
eletrônico e jornal de circulação local com o resultado do certame, abrindo-se assim os prazos
legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem
mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às oito horas le quarenta

minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos
trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos
demais membros da C94:[]]ssão de Licitações presente e licitafn;e\i^^i;esentes que, assirn
quiserem.

~Av. Willy Bar+P?2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 9â>74W72/0001 -Oé/IY. 1 1 lliy «11/ IW, • . w
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS NS 029/2017
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto aõ Complexo
Escolar Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré-Escola, edificados
na Quadra n.^ 04, Lotes n.^ 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de
plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de Preços n^
00/2017, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta
apresentada pela proponente, MARCELO FABIAIMO TIECKER - ME, para execução do objeto da
Licitação é R$ 82.300,43 (oitenta e dois mil trezentos reais e quarenta e três centavos), como a de
menor preço para execução do objeto em referência. Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edita! de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 27 de dezembro de 2017.

MARGOiBEAT^ SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado

EstadaáèbParana

PAEECES JURÍDICO HUHICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.2 029/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n^ 029/2017
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Tomada
de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a realização de adequações no complexo
escolar, conforme termo de referência, memorial descritivo, planilhas de serviços e cronograma
físico-financeiro, todos anexos ao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2^, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a convocação
das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Üornal O
Presente n^ 4469], no dia 12/12/2017, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1300 de 08/12/2017,
fls. 01 e no TCE de 08/12/2017, ficando definida a data de 27 de dezembro de 2017 as 08h20
para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de
preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15
dias entre as datas de publicação e da reunião. Assim sendo, teria sido respeitado o interstício
mínimo de 15 dias entre as datas de pubhcação na imprensa local e diário eletrônico e da
reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n^037/2009 do TCE que exige em seu art. 2^, inciso 1 que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado, esta procuradora emite seu parecer verificando:
Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das
empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no
edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados.
Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata 201/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame e
estava devidamente representada na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou os
documentos fiscais e a habilitação técnica da proponente, e com a desistência do prazo recursal
passou-se então à abertura do envelope contendo as propostas, classificando as propostas,
restando a menor proposta vencedora, o que deverá ser publicado na imprensa local, e no Diário
Eletrônico Municipal, após deverá ser aguardado o prazo de 05 dias úteis para a interposição de
recursos pelos interessados. Caso o prazo transcorra sem a interposição de nenhum recurso o
procedimento estará apto a homologação.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que regem a
matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese, encontra-se
apto à adjudicação. Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se à orientação e apoio da
autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não está
quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR, 27 de dezepibro, 20

inculado às conclusões deste parecer

i S. Luft"

^TAB/PR 56100
Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS PJe 029/2017

A Comissão''Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação cujo objeto
prevê a Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo
Escolar Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré-Escola,
edificados na Quadra n.- 04, Lotes n.- 01 à 08, contemplando serviços de preparação para
instalação de plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de
alterações nos banheiros, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços anexos ao
edital, que declara como vencedora a proposta apresentada pela empresa MARCELO
FABIANO TIECKER - ME, ao valor global final de R$ 82.300,43 (oitenta e dois mil trezentos
reais e quarenta e três centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das

proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 27 de dezembro de 2017.

MARGO BEAjT^IS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

W
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇAO

TOMADA DE PREÇOS IM.9 029/2017
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo
Escolar Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré-Escola, edificados
na Quadra n.^ 04, Lotes n.^ 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de
plataformas de acessibilidiade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de Preços n.^ 029/2017, que tem
como objeto Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo
Escolar Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré-Escola, edificados

na Quadra n.^ 04, Lotes n.^ 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de
plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros,

o ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME,
ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 04 de janeiro de 2018.

LEpMAR ROHDÊN
Prefeito do Município
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS IM.9 029/2017
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de adequações junto ao Complexo
Escolar Municipal de Pato Bragado - Escola Municipal Marechal Deodoro e Pré-Escola, edificados
na Quadra n.^ 04, Lotes n.^ 01 à 08, contemplando serviços de preparação para instalação de
plataformas de acessibilidade, troca de gradil e guarda-corpo, além de alterações nos banheiros.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, para execução do previsto no objeto da Licitação, ao
valor global final de R$ 82.300,43 (oitenta e dois mil trezentos reais e quarenta e três centavos),
para execução, na forma de execução global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 04 de janeiro de 2018.

fs,1AR ROhpEN
'eito do Município

PUBLICWO DitoO Of
^ I ^
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